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EXPEDIENTE 

 

O Extrato Diário é um periódico em formato eletrônico, de circulação restrita à Anvisa, que contém 
destaques dos atos do Poder Legislativo e do Poder Executivo publicados no Diário Oficial da União, 
especialmente os da Presidência da República, do Ministério da Saúde e da Anvisa. 
 

Periodicidade: Diária 
 
Público-alvo: 
Diretor-presidente, diretores, ouvidor, adjuntos de diretor, chefe de gabinete e chefes dos demais órgãos 
de assistência direta ao diretor-presidente. 
 

Critérios de busca e seleção: 

1. Origem dos atos: Congresso Nacional, Presidência da República, Ministério da Saúde e Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária; 
2. Natureza dos atos: Emenda Constitucional, Lei Complementar, Lei Ordinária, Medida Provisória, 
Mensagem, Decreto, Portaria, Resolução, Instrução Normativa, Despacho, Aviso, Edital, Extrato, 
Retificação,  
3. Objeto dos atos: Natureza normativa e decisões em recurso, gestão de recursos humanos (nomeações 
e exonerações) e de gestão administrativa (editais, licitações e contratos); 

4. Palavras-chave: Agrotóxico; Aliment; ANVISA; Biotecnologia; Célula; Cigarro; CNS; CONASEMS; 
CONASS; Conselho; Cosmético; Descentralização; Drogaria; Farmac; Fronteira; Hospital; Laboratório; 
Medic; Mercosul; MS; Odont; Planejamento orçamento e gestão; Porto; Protocolo; Regulação econômica; 
Resíduo; Saneante; Sangue; Sanit; Saúde; Sentinela; SNVS; SUS; Tabaco; Tecido; Toxicologia; 
Transgênico; Produtos para Saúde; Ouvidoria. 
 

 
 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa 
 
Elaboração: Coordenação de Registro e Publicidade de Atos – CORPA 
 
Edição e Divulgação: 

Ednardo Bastos Rodrigues 
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SEÇÃO 1 
Presidência da República 

 

NENHUM ITEM DESTACADO 

 

Ministério da Fazenda 
(Pág.:74-91) 

 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
 

PORTARIA Nº 173, DE 27 DE MARÇO DE 2015 

 

O SUBSECRETÁRIO DE CONTABILIDADE PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO 
NACIONAL, no uso da competência que lhe foi delegada na Portaria STN nº 705, de 10 de dezembro de 
2014, e  

 
Considerando o disposto no § 3º do art. 165 da Constituição Federal;  

 
Considerando o estabelecido nos arts. 2º, 52 e 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000;  
 
Considerando o disposto no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, e no 

inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, que conferem à Secretaria do Tesouro 
Nacional, do Ministério da Fazenda, a condição de órgão central do Sistema de Contabilidade Federal;  

 
Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, estabelecidas 

no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, complementadas pelo disposto no inciso I do 
art. 24 do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, e no inciso XIV do art. 21 do Anexo I do Decreto nº 

7.482, de 16 de maio de 2011, resolve:  
 
Art. 1º Divulgar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do Governo Federal, de acordo 

com a Portaria nº 553, de 22 de setembro de 2014, da STN, com informações realizadas e registradas no 
SIAFI pelos órgãos e entidades da Administração Pública, relativo ao mês de fevereiro de 2015, outros 
demonstrativos da execução orçamentária e respectivas notas explicativas.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GILVAN DA SILVA DANTAS 

 

Texto Integral: D.O.U Nº 60, de 30 de março de 2015, seção 1, pág. 74. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/03/2015&jornal=1&pagina=74&totalArquivos=340
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Ministér 

Ministério da Saúde 
(Pág.:112-113) 

 

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS 
 

PORTARIA No- 12, DE 27 DE MARÇO DE 2015 
 

Institui Grupo de Trabalho para 

formular proposta de gestão, regulação 
econômica e monitoramento do mercado de 
medicamentos isentos de prescrição.  

 
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 27, inciso III, do Anexo I 
do Decreto n.º 7.530, de 21 de julho de 2011, e  

 
Considerando a Lei n.º 10.742, de 6 de outubro de 2003, que define normas de regulação 

para o setor farmacêutico e cria a Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED;  
 
Considerando o Decreto n.º 4.766, de 26 de junho de 2003, que regulamenta a criação, as 

competências e o funcionamento da CMED;  

 
Considerando o art. 5º do Decreto n.º 4.766, de 26 de junho de 2003, que estabelece o 

Comitê Técnico-Executivo da CMED;  
 
Considerando o art. 6º, § 1º, inciso I, do Decreto n.º 4.766, de 26 de junho de 2003, que 

estabelece o Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde 

como coordenador do Comitê Técnico-Executivo da CMED;  

 
Considerando a Resolução CMED n.º 3, de 29 de julho de 2003, que aprova o Regimento 

interno da CMED; Considerando o art. 10, inciso I, da Resolução CMED n.º 3, de 29 de julho de 2003, 
que estabelece que compete ao Comitê Técnico-Executivo da CMED sugerir diretrizes e procedimentos 
relativos à regulação econômica do mercado de medicamentos;  

 
Considerando o art. 10, inciso II, da Resolução CMED n.º 3, de 29 de julho de 2003, que 

estabelece que compete ao Comitê Técnico-Executivo da CMED propor critérios para fixação e ajuste 
de preços de medicamentos;  

 
Considerando o art. 10, inciso III, da Resolução CMED n.º 3, de 29 de julho de 2003, que 

estabelece que compete ao Comitê Técnico-Executivo da CMED propor critérios para a fixação dos preços 
dos produtos novos e novas apresentações de medicamentos que venham a ser incluídos na lista de 

produtos comercializados pela empresa produtora;  
 

Considerando o art. 10, inciso V, da Resolução CMED n.º 3, de 29 de julho de 2003, que 
estabelece que compete ao Comitê Técnico-Executivo da CMED sugerir a exclusão ou a reinclusão 
de grupos, classes, subclasses de medicamentos e produtos farmacêuticos da incidência de critérios de 
estabelecimento ou ajuste de preços, nos termos da Lei n.º 10.742, de 2003;  

 

Considerando o art. 10, inciso VII, da Resolução CMED n.º 3, de 29 de julho de 2003, que 
estabelece que compete ao Comitê Técnico-Executivo da CMED requisitar informações sobre 
produção, insumos, matérias-primas, vendas e quaisquer outros dados que julgar necessários, em poder 
de pessoas de direito público ou privado, com vistas a monitorar, para os fins da Lei n.º 10.742, de 2003, 
o mercado de medicamentos;  

 
Considerando o art. 10, inciso VIII, da Resolução CMED n.º 3, de 29 de julho de 2003, que 

estabelece que compete ao Comitê Técnico-Executivo da CMED zelar pela proteção dos interesses 
do consumidor de medicamentos;  
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Considerando a Resolução de Diretoria Colegiada da Anvisa n.º 138, de 29 de maio de 2003, 
que estabelece a Lista de Grupos e Indicações Terapêuticas Especificadas cujos medicamentos são 
de venda sem prescrição médica;  

 
Considerando a Resolução CMED n.º 5, de 9 de outubro de 2003, que libera medicamentos 

fitoterápicos, homeopáticos e outros dos critérios de estabelecimento ou ajuste de preços;  
 

Considerando a Resolução CMED n.º 3, de 18 de março de 2010, que libera Medicamentos de 
Notificação Simplificada e outros medicamentos isentos de prescrição dos critérios de estabelecimento ou 
ajuste de preços, resolve:  

 
Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho para análise e formulação de proposta de gestão, 

regulação econômica e monitoramento do mercado de medicamentos isentos de prescrição.  

 
Art. 2º Constituem-se objetivos do grupo de trabalho:  
 
I - Propor modelo de gestão do mercado de medicamentos isentos de prescrição;  
 
II - Elaborar proposta de Resolução para a regulação econômica do mercado de 

medicamentos;  

 
III - Elaborar diretrizes para o monitoramento do mercado de medicamentos isentos de 

prescrição.  
 
Art. 3º O Grupo de Trabalho será composto por dois representantes, titular e suplente, de 

cada um dos seguintes órgãos e entidades:  
 

I - Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, que o 

coordenará;  
 
II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária;  
 
III - Secretaria-Executiva da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos. Parágrafo 

único. Os representantes, titulares e suplentes, serão indicados pelos dirigentes de seus respectivos 
órgãos à Coordenação do Grupo de Trabalho, no prazo de 15 (quinze) dias contado da data de publicação 
desta Portaria.  

 
Art. 4º O Grupo de Trabalho poderá convidar representantes de órgãos e entidades, públicas e 

privadas, bem como especialistas em assuntos ligados ao tema, cuja presença seja considerada 
necessária ao cumprimento do disposto nesta Portaria.  

 
Art. 5º As funções dos representantes no Grupo de Trabalho não serão remuneradas e seu 

exercício será considerado serviço público relevante.  
 

Art. 6º Compete à coordenação do Grupo de Trabalho o apoio administrativo necessário ao 
desenvolvimento dos trabalhos, convocações das reuniões, elaboração de atas e encaminhamento 
de documentos produzidos.  

 
Art. 7º O Grupo de Trabalho deverá, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado 

da data de publicação desta Portaria, apresentar o plano de ação de que trata o art. 2º desta Portaria.  
 
Parágrafo único. O prazo definido no Art. 7º poderá ser prorrogado, caso necessário, em até 

90 dias.  

 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR 
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Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
                                (Pág.: 101-112)      

 

RESOLUÇÃO - RE Nº 959, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto de recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República, publicada 

no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 
2014, e o inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril 
de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento 
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, 
publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de 

setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 

Art. 1° Indeferir as petições relacionadas à Gerência Geral de Produtos para a Saúde, na 
conformidade da relação anexa. 

 
Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição deverá ser consultado no site: 

http://www.anvisa.gov.br. 
 
Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 

 

 RESOLUÇÃO - RE Nº 960, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto de recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República, publicada 
no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 
2014, e o inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril 

de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento 
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, 
publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1° Deferir as petições dos processos de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação 

anexa, em atendimento à decisão do Juiz Federal Dr. Hamilton de Sá Dantas, Titular da 21ª Vara da 

Seção Judiciária do Distrito Federal, descrita na ação ordinária nº 51051-50.2012.4.01.3400, concedendo 
antecipação de tutela que determina à ANVISA a aceitar os certificados de boas práticas de fabricação 
(ou seus congêneres) estrangeiros, como documentos válidos e aptos ao recebimento, ao processamento 

e à concessão do pedido de registro de produtos, equipamentos e suprimentos médico-hospitalares 
importados pelos associados da ABIMED (Associação Brasileira da Indústria de Alta Tecnologia de 
Equipamentos, Produtos e Suprimentos Médico-Hospitalares). 

 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA 
 

 (*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 
 
 

http://www.anvisa.gov.br/
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 RESOLUÇÃO - RE Nº 961, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 

 
 O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto de recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República, publicada 
no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 
2014, e o inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril 
de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento 
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, 

publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral de Produtos para a Saúde, na 

conformidade da relação anexa. 
 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 
 

 JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA 
 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 

 RESOLUÇÃO - RE Nº 962, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto de recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República, publicada 
no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 

2014, e o inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril 

de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento 
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, 
publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral de Produtos para a Saúde, na 
conformidade da relação anexa. 

 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 
 

 JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA 

 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

 
 

 RESOLUÇÃO - RE Nº 963, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 

 
 O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto de recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República, publicada 
no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 
2014, e o inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril 
de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento 

Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, 
publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Registro ou Cadastro e por consequente, 
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cancelar o Registro ou Cadastro dos Produtos para Saúde na conformidade da relação anexa. 

 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 
 

 JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA 
 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 

 
 

 RESOLUÇÃO – RE Nº 964, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 

 
 O Diretor-Presidente substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Decreto de recondução de 09 de maio de 2014, publicado no DOU de 12 
de maio de 2014, designado para substituir o Diretor-Presidente pela Portaria  MS/GM nº 912, de 12 de 
maio de 2014 e o inciso IX do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do 

Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve: 

 
Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Produtos Biológicos, Sangue, Tecidos, 

Células e Órgãos, conforme relação anexa; 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 

 
 
 

 RESOLUÇÃO – RE Nº 965, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Diretor-Presidente substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Decreto de recondução de 9 de maio de 2014, publicado no DOU de 12 de 

maio de 2014,  designado para substituir o Diretor-Presidente pela Portaria  MS/GM nº 912, de 12 de 
maio de 2014 e o inciso IX do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do 
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve: 

 

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Produtos Biológicos, Sangue, Tecidos, 
Células e Órgãos, conforme relação anexa; 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 

 RESOLUÇÃO – RE Nº 966, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 
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 O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto de recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no 
DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12 de maio de 2014, tendo em vista o 
disposto no inciso VII do art. 164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA, 
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de 
junho de 2014, resolve: 

 
Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos, conforme relação anexa; 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA 

 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

 
 

 RESOLUÇÃO – RE Nº 967, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto de recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no 
DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12 de maio de 2014, tendo em vista o 
disposto no inciso VII do art. 164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA, 
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de 
junho de 2014, resolve: 

 
Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos, conforme relação 

anexa; 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 
 

 RESOLUÇÃO – RE Nº 968, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 
 

 O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto de recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no 
DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12 de maio de 2014, tendo em vista o 
disposto no inciso VII do art. 164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA, 

aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de 
junho de 2014, resolve: 

 

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos, conforme relação 
anexa; 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
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 RESOLUÇÃO – RE Nº 969, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto de recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no 
DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12 de maio de 2014, tendo em vista o 
disposto no inciso VII do art. 164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA, 
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de 

junho de 2014, resolve: 
 
Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos, conforme relação anexa; 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 
 
 

 RESOLUÇÃO – RE Nº 970, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto de recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no 
DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12 de maio de 2014, tendo em vista o 
disposto no inciso VII do art. 164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA, 
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de 

junho de 2014, resolve: 

 
Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos, conforme relação 

anexa; 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

 

 
 RESOLUÇÃO – RE Nº 971, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto de recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, 
publicado no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12 de maio de 2014, tendo em 
vista o disposto no inciso VII do art. 164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA, 

aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de 
junho de 2014,  

 
Considerando o art. 7º, inciso X da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999; 
 
Considerando, ainda, a Resolução RDC nº 103, de 08 de maio de 2003, resolve:: 

 
Art. 1º Conceder ao(s) Centro(s), na forma do(s) ANEXO(s), a Certificação em Boas Práticas em 

Biodisponibilidade/Bioequivalência de Medicamentos. 
 
Art. 2º A presente Certificação terá validade conforme identificado no respectivo quadro ANEXO; 
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 

 
 RESOLUÇÃO - RE Nº 972, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto de recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no 
DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12 de maio de 2014, tendo em vista o 

disposto no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I 
da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve: 

 
Art. 1º Deferir a petição de registro de medicamento novo conforme relação anexa; 
 
Art. 2º Maiores informações devem ser consultadas no site da Anvisa - www.anvisa.gov.br; 
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 

 

 RESOLUÇÃO - RE N° 973, DE 27 DE MARÇO DE 2015 (*) 
 
 O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto de recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no 
DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12 de maio de 2014, tendo em vista o 

disposto no inciso VII do art. 164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA, 
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de 
junho de 2014, e 

 
considerando a Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976; 
 
considerando o art. 2º da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 

 
considerando o art. 7º da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de 1999; 
 
considerando o art. 8º do Decreto n° 8.077, de 14 de agosto 2013; 

 
considerando a Resolução - RDC n° 250, de 20 de outubro de 2004, resolve: 
 

Art. 1º Publicar a desistência a pedido dos expedientes de medicamentos similares, genéricos e 
novos sob o nº. de expedientes constantes do anexo desta Resolução, nos termos do Art. 51 da Lei nº. 
9.784 de 1999. 

 

 JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
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DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE 

Em 27 de março de 2015 
 
 No- 25 - O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto de recondução de 09 de maio de 2014, da Presidente da República, 
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Portaria MS/GM n° 912, de 12 de maio de 2014, 

considerando o disposto no § 2º do art. 15 e no inciso IX do art. 16 da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de 
1999, aliado ao disposto no inciso IV do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I 
da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, e ao disposto no § 5º do artigo 10 da Resolução 
RDC nº 25, de 4 de abril de 2008, NÃO RECEBE NO EFEITO SUSPENSIVO o recurso a seguir especificado, 
mantendo os termos da decisão recorrida até a deliberação colegiada recursal: 
 

Empresa: INFAN – Indústria Química Farmacêutica Ltda. 
CNPJ: 08.939.548/0001-03 
Processo nº: 25351.224626/2013-02 
Expediente do recurso nº: 214848150 
 
 
N° 26 - O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto de recondução de 09 de maio de 2014, da Presidente da República, 
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Portaria MS/GM n° 912, de 12 de maio de 2014, 
considerando o disposto no § 2º do art. 15 e no inciso IX do art. 16 da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de 
1999, aliado ao disposto no inciso IV do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I 
da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, e ao disposto no § 5º do artigo 10 da Resolução 
RDC nº 25, de 4 de abril de 2008, NÃO RECEBE NO EFEITO SUSPENSIVO o recurso a seguir especificado, 
mantendo os termos da decisão recorrida até a deliberação colegiada recursal: 

 

Empresa: Brainfarma Indústria Química e Farmacêutica S.A. 
CNPJ: 05.161.069/0001-10 
Processo nº: 25351.778002/2014-20 
Expediente do recurso nº 228330151 
 

 
 JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA  

 
 

RETIFICAÇÕES 
 
 

 Na resolução - RE N. 232 de 23 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União N.º 
17, de 26 de janeiro de 2015, Seção 1 pág. 32 e Suplemento pág. 45, referente ao processo n.º 
25351.156869/2008-14. 
 

Onde se lê: 
 
(...) 

ENGYSTOL 25351.156869/2008-14 11/2013  
(...) 
 
Leia-se:  
(...) 
ENGYSTOL 25351.156869/2008-14 11/2018  

(...) 
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 Na resolução - RE N. 232 de 23 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União N.º 

17, de 26 de janeiro de 2015, Seção 1 pág. 32 e Suplemento pág. 45, referente ao processo n.º 
25992.006853/55. 
 
Onde se lê: 
 
CLORETO DE POTÁSSIO + CITRATO DE SÓDIO DIIDRATADO 
+ CLORETO DE SÓDIO + GLICOSE ANIDRA 

REIDRATANTES ORAIS 
REHIDRAT 25992.006853/55 11/2015 
COMERCIAL 1.0043.0690.004-1 24 Dias 
PO PREP EXT LARANJA 04 ENV KRAFT X 7,625 
Não informado 
10149 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO 

DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL 
10187 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE EQUIPAMENTO COM DIFERENTE 
DESENHO E PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO 
CLORETO DE POTÁSSIO + CITRATO DE SÓDIO DIHIDRATADO 
+ CLORETO DE SÓDIO + GLICOSE ANIDRA 
REIDRATANTES ORAIS 
REHIDRAT 25992.006853/55 11/2015 

COMERCIAL 1.0043.0690.016-3 24 Meses 
PO PREP EXT CT 4 ENV KRAFT X 7,340 G 
Não informado 
10149 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO 
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL 
10187 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE EQUIPAMENTO COM DIFERENTE 
DESENHO E PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO 

CLORETO DE POTÁSSIO + CLORETO DE SÓDIO + CITRATO 

DE SÓDIO DIHIDRATADO + GLICOSE ANIDRA 
REIDRATANTES ORAIS 
REHIDRAT 25992.006853/55 11/2015 
COMERCIAL 1.0043.0690.021-1 24 Meses 
PO PREP EXT CT 04 ENV KRAFT X KRAFT X 13,95 

Não informado 
10149 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO 
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL 
10187 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE EQUIPAMENTO COM DIFERENTE 
DESENHO E PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO 
 
Leia-se:  

 
CLORETO DE POTÁSSIO + CITRATO DE SÓDIO DIIDRATADO 
+ CLORETO DE SÓDIO + GLICOSE ANIDRA 
REIDRATANTES ORAIS 

REHIDRAT 25992.006853/55 11/2015 
COMERCIAL 1.0043.0690.004-1 24 Meses 
48,93 MG/G + 64,30 MG/G + 57,50 MG/G + 791,55 MG/G PO SOL OR CT 04 ENV X 7,625 G (SABOR 

LARANJA) 
Não informado 
10149 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO 
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL 
10187 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE EQUIPAMENTO COM DIFERENTE 
DESENHO E PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO 

CLORETO DE POTÁSSIO + CITRATO DE SÓDIO DIHIDRATADO 
+ CLORETO DE SÓDIO + GLICOSE ANIDRA 
REIDRATANTES ORAIS 
REHIDRAT 25992.006853/55 11/2015 
COMERCIAL 1.0043.0690.016-3 24 Meses 
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50,84 MG/G + 66,82 MG/G + 59,77 MG/G + 822,64 MG/G PO SOL OR CT 04 ENV X 7,340 G 

Não informado 
10149 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO 
DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL 
10187 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE EQUIPAMENTO COM DIFERENTE 
DESENHO E PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO 
CLORETO DE POTÁSSIO + CLORETO DE SÓDIO + CITRATO 
DE SÓDIO DIHIDRATADO + GLICOSE ANIDRA 

REIDRATANTES ORAIS 
REHIDRAT 25992.006853/55 11/2015 
COMERCIAL 1.0043.0690.021-1 24 Meses 
53,76 MG/G + 103,94 MG/G + 125,45 MG/G + 716,84 MG/G PO SOL OR CT 04 ENV X 13,95 G 
Não informado 
10149 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FABRICAÇÃO 

DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVENCIONAL 
10187 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE EQUIPAMENTO COM DIFERENTE 
DESENHO E PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO 
 
 
 

 Na resolução - RE No. 578, de 4 de julho de 2000, publicada no Diário Oficial da União no. 

128-E, de 5 de julho de 2000, Seção 1 Pág. 17, referente ao 25000.020786/99-43. 
 
Onde se lê: 
 
ETABONATO DE LOPEPREDNOL 
ALREX                                                25000.020786/99-43 1.1961.0005,001-4 
2 MG/ML SUS OFT 0,2% CT FR PLAS OPC GOT X 0,5 ML 

1101013 ANTINFLAMATORIOS                                                    24 MESES 

175 REGISTRO DE NOVO PRODUTO                                            06/2005 
 
Leia-se: 
 
ETABONATO DE LOPEPREDNOL 

ALREX                                                 25000.020786/99-43 1.1961.0005,001-4 
2 MG/ML SUS OFT 0,2% CT FR PLAS OPC GOT X 0,5 ML 
1101013 ANTINFLAMATORIOS                                                   24 MESES 
175 REGISTRO DE NOVO PRODUTO                                          07/2005 
 
 

 

 
 Na resolução - RE N. 604 de 27 de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União N.º 

40, de 02 de março de 2015, Seção 1 pág. 36 e Suplemento pág. 1, referente ao processo n.º 
25000.033143/97-34. 

 
Onde se lê: 
 

MARJAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 1.00155-5 
PALMITATO DE RETINOL + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA + ACETATO DE TOCOFEROL 
POLIVITAMINICOS SEM MINERAIS 
TENSULAN 25000.033143/97-34 10/2018 
COMERCIAL 1.0155.0204.001-0 24 Meses 
5000 UI + 100 MG + 300 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS INC X 30 

Não informado 
10207 ESPECÍFICO - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E MÉTODOS ANALÍTICOS 
 
Leia-se:  
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MARJAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 1.00155-5 

PALMITATO DE RETINOL + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA + ACETATO DE TOCOFEROL 
POLIVITAMINICOS SEM MINERAIS 
TENSULAN 25000.033143/97-34 10/2018 
COMERCIAL 1.0155.0204.001-0 24 Meses 
5000 UI + 100 MG + 300 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS INC X 30 
Não informado 
10207 ESPECÍFICO - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E MÉTODOS ANALÍTICOS 

COMERCIAL 1.0155.0204.002-9 24 Meses 
5000 UI + 100 MG + 300 MG CAP GEL MOLE CT BL AL PLAS INC X 10                        
Não informado 
10207 ESPECÍFICO - ATUALIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES E MÉTODOS ANALÍTICOS 
 
 

 
 

 Na resolução - RE N. 1.707, de 10 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União N.º 
90, de 13 de maio de 2013, Seção 1 pág. 50 e Suplemento pág. 86 e 87, referente ao processo n.º 
25000.001301/99. 
 
Onde se lê: 

 
BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA 1.00974-4 
DIOSMINA + HESPERIDINA 
ANTIVARICOSOS DE ACAO SISTEMICA 
FLAVENOS 25000.001301/99 05/2016 
COMERCIAL 1.0974.0124.001-9 24 Meses 
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 20 

Não informado 

142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO 
COMERCIAL 1.0974.0124.002-7 24 Meses 
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30 
Não informado 
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO 

COMERCIAL 1.0974.0124.003-5 24 Meses 
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 50 
Não informado 
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO 
COMERCIAL 1.0974.0124.004-3 24 Meses 
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 100 
Não informado 

142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO 
COMERCIAL 1.0974.0124.005-1 24 Meses 
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 60 
Não informado 

142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO 
COMERCIAL 1.0974.0124.006-1 24 Meses 
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 90 

Não informado 
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO 
 
Leia-se:  
 
BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA 1.00974-4 

DIOSMINA + HESPERIDINA 
ANTIVARICOSOS DE ACAO SISTEMICA 
FLAVENOS 25000.001301/99 05/2016 
COMERCIAL 1.0974.0124.001-9 24 Meses 
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 20 
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Não informado 

1582 - ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO 
COMERCIAL 1.0974.0124.002-7 24 Meses 
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30 
Não informado 
1582 - ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO 
COMERCIAL 1.0974.0124.003-5 24 Meses 
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 50 

Não informado 
1582 - ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO 
COMERCIAL 1.0974.0124.004-3 24 Meses 
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 100 
Não informado 
1582 - ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO 

COMERCIAL 1.0974.0124.005-1 24 Meses 
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 60 
Não informado 
1582 - ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO 
COMERCIAL 1.0974.0124.006-1 24 Meses 
450 MG + 50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 90 
Não informado 

1582 - ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMENTO 
 

 
 

 Na resolução - RE N.º 3.610, de 12 de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União n° 177, de 15 de setembro de 2014, Seção 1 Pag. 78 e Suplemento Pag. 69, referente ao processo 
nº 25992.015064/48. 

 

Onde se lê: 
 
TAKEDA PHARMA LTDA. 1.00639-8 
FERRO + ÁCIDO FÓLICO 
ANTIANEMICOS A BASE DE FERRO - ASSOCIACOES  

NORIPURUM FÓLICO 25001.021829/84 07/2014 
COMERCIAL 1.0639.0131.007-0 24 Meses  
(...) 
NORIPURUM FÓLICO 25001.021829/84 07/2014 
COMERCIAL 1.0639.0131.009-7 24 Meses  
(...) 
 

Leia-se:  
 
TAKEDA PHARMA LTDA. 1.00639-8 
FERRO + ÁCIDO FÓLICO 

ANTIANEMICOS A BASE DE FERRO - ASSOCIACOES  
NORIPURUM FÓLICO 25001.021829/84 07/2019 
COMERCIAL 1.0639.0131.007-0 24 Meses  

(...) 
NORIPURUM FÓLICO 25001.021829/84 07/2019 
COMERCIAL 1.0639.0131.009-7 24 Meses  
(...) 
 
 

 
 

 Na resolução - RE N.º 3.997, de 10 de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
n° 197, de 13 de outubro de 2014, Seção 1, Pag. 658 e Suplemento Pág. 1, referente ao processo nº 
25351.666367/2012-02 
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Onde se lê: 
 
(...) 
20 MG COM REV CT BL AL/AL X 10 
TOPCORA 
(...) 
20 MG COM REV CT BL AL/AL X 30 

TOPCORA 
(...) 
20 MG COM REV CT BL AL/AL X 60 
TOPCORA 
(...) 
40 MG COM REV CT BL AL/AL X 10 

TOPCORA 
(...) 
40 MG COM REV CT BL AL/AL X 30 
 
TOPCORA 
(...) 
40 MG COM REV CT BL AL/AL X 60 

TOPCORA 
(...) 
 
Leia-se:  
(...) 
20 MG COM REV CT BL AL/AL X 10 
FLUOCOR 

(...) 

20 MG COM REV CT BL AL/AL X 30 
FLUOCOR 
(...) 
20 MG COM REV CT BL AL/AL X 60 
FLUOCOR 

(...) 
40 MG COM REV CT BL AL/AL X 10 
FLUOCOR 
(...) 
40 MG COM REV CT BL AL/AL X 30 
FLUOCOR 
(...) 

40 MG COM REV CT BL AL/AL X 60 
FLUOCOR 
(...) 
 

 
 
 

 Na resolução - RE N. 4.625, de 26 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União 
N.º 209, de 29 de outubro de 2012, Seção 1 pág. 56 e Suplemento pág. 49, referente ao processo n.º 
25351.770404/2011-23. 
 
Onde se lê: 
 

NYCOMED PHARMA LTDA. 1.00639-8 
FERRO 
ANTIANEMICOS SIMPLES 
FERINJECT 25351.770404/2011-23 10/2017 
COMERCIAL 1.0639.0262.001-4 36 Meses 
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50 MG/ML SOL INJ IV CX AMP VD INC X 10 ML 

Não informado 
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO – SOLUÇÃO PARENTERAL. 
COMERCIAL 1.0639.0262.002-2 36 Meses 
50 MG/ML SOL INJ IV CX 5 AMP VD INC X 10 ML 
Não informado 
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO – SOLUÇÃO PARENTERAL. 
COMERCIAL 1.0639.0262.003-0 36 Meses 

50 MG/ML SOL INJ IV CX 50 AMP VD INC X 10 ML (EMB HOSP) 
Não informado 
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO – SOLUÇÃO PARENTERAL. 
COMERCIAL 1.0639.0262.004-9 36 Meses 
50 MG/ML SOL INJ IV CX AMP VD INC X 2 ML 
Não informado 

1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO – SOLUÇÃO PARENTERAL. 
COMERCIAL 1.0639.0262.005-7 36 Meses 
50 MG/ML SOL INJ IV CX 5 AMP VD INC X 2 ML 
Não informado 
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO – SOLUÇÃO PARENTERAL. 
COMERCIAL 1.0639.0262.006-5 36 Meses 
50 MG/ML SOL INJ IV CX 50 AMP VD INC X 2 ML (EMB HOSP) 

Não informado 
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO 
 
Leia-se:  
 
NYCOMED PHARMA LTDA. 1.00639-8 
CARBOXIMALTOSE FERRICA  

ANTIANEMICOS SIMPLES 

FERINJECT 25351.770404/2011-23 10/2017 
COMERCIAL 1.0639.0262.001-4 36 Meses 
50 MG/ML SOL INJ IV CX AMP VD INC X 10 ML 
Não informado 
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO – SOLUÇÃO PARENTERAL. 

COMERCIAL 1.0639.0262.002-2 36 Meses 
50 MG/ML SOL INJ IV CX 5 AMP VD INC X 10 ML 
Não informado 
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO – SOLUÇÃO PARENTERAL. 
COMERCIAL 1.0639.0262.003-0 36 Meses 
50 MG/ML SOL INJ IV CX 50 AMP VD INC X 10 ML (EMB HOSP) 
Não informado 

1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO – SOLUÇÃO PARENTERAL. 
COMERCIAL 1.0639.0262.004-9 36 Meses 
50 MG/ML SOL INJ IV CX AMP VD INC X 2 ML 
Não informado 

1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO – SOLUÇÃO PARENTERAL. 
COMERCIAL 1.0639.0262.005-7 36 Meses 
50 MG/ML SOL INJ IV CX 5 AMP VD INC X 2 ML 

Não informado 
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO – SOLUÇÃO PARENTERAL. 
COMERCIAL 1.0639.0262.006-5 36 Meses 
50 MG/ML SOL INJ IV CX 50 AMP VD INC X 2 ML (EMB HOSP) 
Não informado 
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO 

 
 

 
 

 Na resolução - RE No.2.226, de 12 de Junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
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no.113, de 16 de Junho de 2014, Seção 1 Pág. 49 e Suplemento Pág. 55, referente ao processo 

25351.412003/2006-37 
 
Onde se lê: 
 

SCHERING-
PLOUGH 

INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA 
LTDA   

25351.329403/2009-
73 

 

ZETIA 0563163127   01/2019 

 
Leia-se:  

 

SCHERING-

PLOUGH 
INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA 
LTDA   

25351.329403/2009-

73 
 

ZETIA 0563163127 01/2018 

 

 
 
 

 Na resolução - RE No.2.226, de 12 de Junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
no.113, de 16 de Junho de 2014, Seção 1 Pág. 49 e Suplemento Pág. 55, referente ao processo 

25351.412003/2006-37 
 
Onde se lê: 
 

SANOFI-
AVENTIS 

FARMACÊUTICA 
LTDA 

253514120032200637 
 

FRANOL 04/2018 

 
Leia-se:  
 

SANOFI-AVENTIS 
FARMACÊUTICA 
LTDA 

25351412003200637 FRANOL 04/2018 

 
 

 
 
 

 Na resolução - RE No. 3386, de 16 de julho de 2010, publicada no Diário Oficial da União no. 
136, de 19 de julho de 2010, Seção 1 Pág. 58 e Suplemento Pág. 64, referente ao 25000.020786/99-43. 
 

Onde se lê: 
 

NOME DA 
EMPRESA - 
CNPJ 

NÚMERO DO 
PROCESSO 

PRODUTO DATA DE 
VENCIMENTO 
 

BL INDÚSTRIA 
OTICA LTDA - 
27.011.022/ 
0001- 03 

25000.020786/99-
43 

ALREX 06/2015 

 

Leia-se: 
 

NOME DA 
EMPRESA - 

NÚMERO DO 
PROCESSO 

PRODUTO DATA DE 
VENCIMENTO 
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CNPJ  

BL INDÚSTRIA 
OTICA LTDA - 
27.011.022/ 
0001- 03 

25000.020786/99-
43 

ALREX 07/2015 

 
 
 

 
 
 

 Na resolução - RE nº. 415, de 6 de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº. 
27, de 9 de fevereiro de 2015, Seção 1 Pág. 59 e Suplemento Pág. 5 
 

Onde se lê: 
 

RAZÃO SOCIAL DA 

EMPRESA SOLICITANTE 
/ CNPJ: 

ACTAVIS FARMACÊUTICA LTDA. - 
33.150.764/0001-12 

DENOMINAÇÃO DA 
EMPRESA 
INSPECIONADA/CERTIF

ICADA: 

ALGORITHME PHARMA 

EXPEDIENTE: 0964126/14-2, de 27/10/2014 

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS EM 
BIODISPONIBILIDADE/BIOEQUIVALÊNCIA PARA AS ETAPAS: 

Clínica (1200 Beaumont Avenue. Mount - Royal, Quebec/Canadá 
);Bioanalítica (575 Armand-Frappier Blvd. Laval, Quebec/Canadá)  

VALIDADE: 02/03/2017 

 

Leia-se:  
 

RAZÃO SOCIAL DA 
EMPRESA SOLICITANTE 
/ CNPJ: 

ACTAVIS FARMACÊUTICA LTDA. - 
33.150.764/0001-12 

DENOMINAÇÃO DA 
EMPRESA 
INSPECIONADA/CERTIF
ICADA: 

ALGORITHME PHARMA INC. 

EXPEDIENTE: 0964126/14-2, de 27/10/2014 

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS EM 
BIODISPONIBILIDADE/BIOEQUIVALÊNCIA PARA AS ETAPAS: 

Clínica (1200 Beaumont Avenue. Mount - Royal, Quebec/Canadá 
);Bioanalítica (575 Armand-Frappier Blvd. Laval, Quebec/Canadá)  

VALIDADE: 02/03/2017 

 
 
 

 

 
 Na resolução - RE No. 1.272, de 4 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União no. 

66, de 7 de abril de 2014, Seção 1 Pág. 37 e Suplemento Pág. 55, referente ao processo 
25351.173130/2002-81 
 
Onde se lê: 

 

RAZÃO 
SOCIAL - 

PRINCÍ
PIO(S) 

MARCA 
COMERCI

FORMA 
FARMACÊUT

CÓD. 
ASSU

ASSUNT
O DE 

EXPED
IENTE 

DATA 
DE 

N° 
PROCES

N° M.S. 
DAS 
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CNPJ ATIVO( 
S) 

AL ICA/ 
CONCENTRA
ÇÃO 

NTO PETIÇÃ
O 

ENTRAD
A 

SO APRESEN
TAÇÕES 

...          

Fundação 
Para 
Remédio 
Popular 
- FURP - 
43.640.7
54/0001-

19 

resinato 
de 
diclofen
aco 

FURP-
DICLOFE
NACO 

suspensão 
oral - 
15mg/ml 

1621 SIMILA
R - 
Cancela
mento 
de 
registro 
de 

medica
mento 

10566
22/13
-8 

16/12/2
013 

25351.
26723
6/200
8-31 

154230
137 

...          

 

Leia-se:  
 

RAZÃO 
SOCIAL - 
CNPJ 

PRINCÍ
PIO(S) 
ATIVO( 
S) 

MARCA 
COMERCI
AL 

FORMA 
FARMACÊUT
ICA/ 
CONCENTRA

ÇÃO 

CÓD. 
ASSU
NTO 

ASSUNT
O DE 
PETIÇÃ
O 

EXPED
IENTE 

DATA 
DE 
ENTRAD
A 

N° 
PROCES
SO 

N° M.S. 
DAS 
APRESEN
TAÇÕES 

...          

Fundação 
Para 

Remédio 
Popular 
- FURP - 
43.640.7

54/0001-
19 

resinato 
de 

diclofen
aco 

FURP-
DICLOFE

NACO 

suspensão 
oral - 

15mg/ml 

1621 SIMILA
R - 

Cancela
mento 
de 
registro 

de 
medica
mento 

10566
22/13

-8 

16/12/2
013 

25351.
17313

0/200
2-81 

110390
153 

...          

 
 
 

DIRETORIA COLEGIADA 
 

ARESTO Nº 78, DE 27 DE MARÇO DE 2015 

 

 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão realizada em 05 de março de 2015, 
ACORDAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do art. 15 da 

Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao 

disposto no inciso VII e no §1º do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da 
Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicada no D. O. U. de 02 de junho de 2014, e em 
conformidade com a Resolução RDC nº 25 de 04 de abril de 2008, decidir os recursos a seguir 
especificados, conforme relação anexa, em conformidade com a deliberação aprovada pela Diretoria 
Colegiada desta Agência. 

 

 JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA  

 

ANEXO 
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Empresa: LABSYSTEM COMERCIAL LTDA.-EPP  

CNPJ: 14.709.214/0001-46 
Processo: 25351.448305/2012-96 
Expediente do Processo: 0643363/12-4 
Expediente do Recurso: 0085915/13-0 
Parecer: 115/2014-COARE/SUINP 
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A 
POSIÇÃO DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA. 

 
Empresa: AGILA ESPECIALIDADES FARMACÊUTICAS LTDA.  
CNPJ: 11.643.096/0001-22 
Processo: 25351.009461/2011-43 
Expediente do Processo: 0693288/13-6 
Expediente do Recurso: 0525796/14-4 

Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR. 
 
Empresa: NOVO NORDISK FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA.  
CNPJ: 82.277.955/0001-55 
Processo: 25351.641172/2012-87 
Expediente do Processo: 0919721/12-4 

Expediente do Recurso: 0134731/13-4 
Decisão: POR UNANIMIDADE, APROVAR O REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO POR PARTE 
DA RECORRENTE. 
 
Empresa: BIOCAST IMPLANTES ESPECIALIZADOS LTDA.  
CNPJ: 15.067.043/0001-61 
Processo: 25351.481559/2012-70 

Expediente do Processo: 0691883/12-2 

Expediente do Recurso: 0135221/13-1 
Parecer: 114/2014-COARE/SUINP 
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A 
POSIÇÃO DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA. 
 

Empresa: CENTRO DE PESQUISA DE IMUNOBIOLÓGICOS  
CNPJ: 76.416.866/0040-56 
Processo: 25351.135887/2013-60 
Expediente do Processo: 0193033/13-8 
Expediente do Recurso: 0055170/14-8 
Parecer: 191/2014-COARE/SUINP 
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A 

POSIÇÃO DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA. 
 

  
 

CONSULTA PÚBLICA N° 20, DE 26 DE MARÇO DE 2015 
 
 A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições 

que lhe confere os incisos III e IV, do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o 
inciso III e §§ 1° e 3° do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 
650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, tendo em vista o 
disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782, de 1999, o art. 35 do Decreto nº 
3.029, de 16 de abril de 1999, o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência, 
instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, resolve submeter à consulta pública, para 

comentários e sugestões do público em geral, proposta de ato normativo em Anexo, conforme deliberado 
em reunião realizada em 19 de março de 2015, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua 
publicação. 

 
Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para envio de comentários e sugestões ao 
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texto da proposta de RDC de revisão de regulamento que trata do gerenciamento dos resíduos de 

serviços de saúde (RDC 306/2004), conforme Anexo. 
 
Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início 7 (sete) dias após a data de publicação 

desta Consulta Pública no Diário Oficial da União. 
 
Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na íntegra no portal da Anvisa na internet e 

as sugestões deverão ser enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário específico, 

disponível no endereço:  http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=19989. 
 
§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e estarão disponíveis a qualquer 

interessado por meio de ferramentas contidas no formulário eletrônico, no menu “resultado”, inclusive 
durante o processo de consulta.  

 

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico será disponibilizado ao interessado 
número de protocolo do registro de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo 
presencial de documentos em meio físico junto à Agência.  

 
§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos informatizados será permitido o envio e 

recebimento de sugestões por escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte 
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Gerência-Geral de Tecnologia em Serviços de Saúde - 

GGTES, SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP 71.205-050.  
 
§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão ser encaminhadas em meio físico, para 

o seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Assessoria de Assuntos Internacionais 
(AINTE), SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP 71.205-050.  

 
Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária promoverá a 

análise das contribuições e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da Agência.  

 
Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de conveniência e 

oportunidade, articular-se com órgãos e entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que 
tenham manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores discussões técnicas e a deliberação 
final da Diretoria Colegiada.  

 
 

 JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA 
 

 
PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA 

 

Processo nº: 25351.525504/2011-19 
Assunto: Proposta de RDC de revisão de regulamento que trata do gerenciamento dos resíduos de 
serviços de saúde (RDC 306/2004). 
Agenda Regulatória 2013-2014: Tema nº 132 

Regime de Tramitação: Comum 
Área responsável: Gerência-Geral de Tecnologia em Serviços de Saúde - GGTES 
Relator: Jaime César de Moura Oliveira 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=19989
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RETIFICAÇÃO 
 

 No Despacho do Diretor Presidente nº 13, de 12 de fevereiro de 2015, publicado no DOU 
nº 31, de 13 de fevereiro de 2015, Seção 1 Pag. 43, 
 
Onde se lê: 
 

Processo nº: 25069.398737/2014-11 
Agenda Regulatória 2015/2016: Sim 
Assunto: Proposta de Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) para 
regulamentação de produtos fumígenos não derivados do tabaco 
Área responsável: GGTAB 
Regime de Tramitação: Comum 

Diretor Relator: Jaime César de Moura Oliveira 

 
Leia-se: 
 

Processo nº: 25069.398737/2014-11 
Agenda Regulatória 2013/2014: Não 
Assunto: Proposta de Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) para 

regulamentação de produtos fumígenos não derivados do tabaco 
Área responsável: GGTAB 
Regime de Tramitação: Comum 
Diretor Relator: Jaime César de Moura Oliveira 

 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE CORRELATOS E ALIMENTOS 
 
 

 RESOLUÇÃO – RE Nº 951, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Correlatos e Alimentos Substituto, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Portaria nº 349, de 19 de março de 2015, e no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso I, § 1º 
do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014. 

 
Considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem 

como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, conforme relação anexa. 
 
Art. 2º O motivo do indeferimento do processo/petição deverá ser consultado no site: 

http://www.anvisa.gov.br 
 

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 THIAGO REZENDE PEREIRA CUNHA 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

 

 
 RESOLUÇÃO – RE Nº 952, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Correlatos e Alimentos Substituto, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Portaria nº 349, de 19 de março de 2015, e no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso I, § 1º 
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do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 

2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014. 
 
Considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem 

como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme relação anexa. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 THIAGO REZENDE PEREIRA CUNHA 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 
 

 
 RESOLUÇÃO - RE Nº 974, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Correlatos e Alimentos Substituto, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Portaria nº 349, de 19 de março de 2015, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso 
I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de 
maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014, resolve: 

 
Art.1º Indeferir: registro de alimentos com alegações de propriedade funcional e/ou de saúde – 

NACIONAL, registro de novos alimentos e novos ingredientes – NACIONAL, revalidação de registro, 
registro de alimentos para nutrição enteral – NACIONAL, registro de novos alimentos e novos 

ingredientes – IMPORTADO. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 THIAGO REZENDE PEREIRA CUNHA 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 
 

 RESOLUÇÃO-RE N° 975, DE 27 DE MARÇO DE 2015 (*) 

 

 O Superintendente de Correlatos e Alimentos Substituto, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Portaria nº 349, de 19 de março de 2015, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso 
I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de 

maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014, resolve: 
 
Art.1º Indeferir: revalidação de registro, registro de novos alimentos e novos ingredientes – 

nacional, registro de alimentos com alegações de propriedade funcional e/ou de saúde – nacional. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 THIAGO REZENDE PEREIRA CUNHA 

 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
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 RESOLUÇÃO - RE Nº 976, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Correlatos e Alimentos Substituto, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Portaria nº 349, de 19 de março de 2015, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso 
I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de 

maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014, resolve: 
 
Art.1º Conceder: registro de novos alimentos e novos ingredientes – NACIONAL, alteração de 

rotulagem, revalidação de registro, inclusão de marca, registro único de alimentos com alegações de 
propriedade funcional e/ou de saúde – NACIONAL, registro de alimentos infantis IMPORTADO, alteração 
de fórmula do produto, registro de alimentos com alegações de propriedade funcional e/ou de saúde – 

NACIONAL. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 THIAGO REZENDE PEREIRA CUNHA 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 
 
 RESOLUÇÃO-RE N° 977, DE 27 DE MARÇO DE 2015 (*) 
 
 O Superintendente de Correlatos e Alimentos Substituto, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Portaria nº 349, de 19 de março de 2015, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso I, § 1º do 

art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 

2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014, resolve: 
 
Art.1º Indeferir: registro de alimentos com alegações de propriedade funcional e/ou de saúde – 
NACIONAL, inclusão de marca, revalidação de registro, inclusão de marca, registro de novos alimentos e 
novos ingredientes – NACIONAL, alteração de fórmula do produto, registro único de substâncias bioativas 

e probióticos isolados com alegação de propriedades funcional e ou de saúde – IMPORTADO. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 THIAGO REZENDE PEREIRA CUNHA 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

 RESOLUÇÃO-RE N° 978, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 
 

 O Superintendente de Correlatos e Alimentos Substituto, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Portaria nº 349, de 19 de março de 2015, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso 
I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de 

maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014, resolve: 
 
Art.1º Conceder: registro de novos alimentos e novos ingredientes – NACIONAL, inclusão de 

marca, registro de alimentos com alegações de propriedade funcional e/ou de saúde – IMPORTADO. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

THIAGO REZENDE PEREIRA CUNHA 
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(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 

GERÊNCIA-GERAL DE COSMÉTICOS 
 
 

da RESOLUÇÃO - RE Nº 903, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 

 A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto 
no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 
29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações, 

 
considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30 de janeiro de 2014, publicada em 31 

de janeiro de 2014, e considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de setembro 

de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes, 

conforme relação anexa. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM 

 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 
 

 

 RESOLUÇÃO - RE Nº 956, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 

 
 A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto 
no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 
29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações, 

 
considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30 de janeiro de 2014, publicada em 31 

de janeiro de 2014, e considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de setembro 
de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes, 

conforme relação anexa. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM 

 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

 
 RESOLUÇÃO - RE Nº 957, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.726, de 21 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto 
no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 
29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações, 

 
considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30 de janeiro de 2014, publicada em 31 
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de janeiro de 2014, e considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de setembro 

de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes, 

conforme relação anexa. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM 

 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E MONITORAMENTO 

 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS SUJEITOS À VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

 

 

 
 RESOLUÇÃO-RE N° 953, DE 27 DE MARÇO DE 2015 
 
 O Gerente-Geral de Fiscalização de Produtos Sujeitos à Vigilância Sanitária da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 1.148, de 9 de julho de 2014, 

publicada no D.O.U. de 11 de julho de 2014, e a Portaria nº. 993, de 11 de junho de 2014, publicada no 
D.O.U.  de 13 de junho de 2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa, 
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 
de junho de 2014, e suas alterações, 

 
considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976; 
 

considerando o comunicado de recolhimento voluntário encaminhado pela Wyeth Indústria 
Farmacêutica Ltda., em razão de ter recebido duas reclamações sobre incorreção no corte do blíster que 
abriga as drágeas do medicamento HARMONET ®, 0,075 mg de gestodeno e 0,02 mg de etinilestradiol, 
para a apresentação com 21 drágeas, resolve: 

 
Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a suspensão da distribuição, 

comercialização e uso em todo o território nacional do lote 90602 (Val.:06/2015), do medicamento 

HARMONET®, 0,075 mg de gestodeno e 0,02 mg de etinilestradiol, 21 drágeas, fabricado em novembro 
de 2013 por Pfizer Ireland Pharmaceuticals e embalado por Wyeth Indústria Farmacêutica Ltda. (CNPJ 
61.072.393/0001-33). 

 
Art. 2º Determinar que a empresa Wyeth Indústria Farmacêutica Ltda. promova o recolhimento do 

estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art. 1º, na forma da Resolução-RDC nº 

55/2005. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 TIAGO LANIUS RAUBER 
 

 RESOLUÇÃO-RE Nº 979, DE 27 DE MARÇO DE 2015 
 
 O Gerente-Geral de Fiscalização de Produtos Sujeitos à Vigilância Sanitária da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 1.148, de 9 de julho de 2014, 
publicada no D.O.U. de 11 de julho de 2014, e a Portaria nº. 993, de 11 de junho de 2014, publicada no 
D.O.U.  de 13 de junho de 2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa, 
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 
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de junho de 2014, e suas alterações, 

 
considerando os arts. 12, 50, 59, 62, II, e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976; 
 
considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999; 
 
considerando que foi identificado em estabelecimento agropecuário da região da cidade de 

Cascavel/PR o produto sem registro, notificação ou cadastro na Anvisa 100 FÓRMIGUINHA BARATAS E 

LESMAS, conteúdo 30 mL, fabricado por empresa desconhecida, resolve: 
 
Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em todo o território nacional, a suspensão 

da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e uso do produto 100 FÓRMIGUINHA BARATAS E 
LESMAS, conteúdo 30 mL, fabricado por empresa desconhecida. 

 

Art. 2º Determinar a apreensão e inutilização das unidades encontradas no mercado do produto 
descrito no art. 1º. 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 TIAGO LANIUS RAUBER 

 
RESOLUÇÃO-RE N° 980, DE 27 DE MARÇO DE 2015 
 
 O Gerente-Geral de Fiscalização de Produtos Sujeitos à Vigilância Sanitária da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 1.148, de 9 de julho de 2014, 
publicada no D.O.U. de 11 de julho de 2014, e a Portaria nº. 993, de 11 de junho de 2014, publicada no 
D.O.U.  de 13 de junho de 2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa, 

aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 

de junho de 2014, e suas alterações, 
 
considerando os artigos 12, 50, 59, 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976; 
 
considerando o artigo 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999; 

 
considerando o relatório de inspeção realizada pela Anvisa entre os dias 10/3/2015 a 12/3/2015, 

em que a empresa Laboratório Kraemer Ltda. foi considerada insatisfatória para produção de 
medicamentos; 

 
considerando os riscos sanitários relativos à fabricação de medicamentos em desacordo com as 

boas práticas de fabricação de produtos farmacêuticos; 

 
considerando a constatação da comercialização, pela empresa Laboratório Kraemer Ltda., de 

produtos sem registro junto à Anvisa, resolve: 
 

Art. 1º Ratificar a Resolução-RE nº. 2.330, de 27 de junho de 2014, publicada no DOU nº 122, 
Seção 1, pág. 88, de 30 de junho de 2014, que determinou, como medida de interesse sanitário, em todo 
o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e uso de todo 

os lotes e de todos os produtos fabricados pela empresa Laboratório Kraemer Ltda. (CNPJ: 
92.695.816/0001-03), localizada à Rua Madre Ana, 241, Bairro Glória, Porto Alegre - RS.  

 
Art. 2º Reiterar que a empresa promova o recolhimento dos estoques existentes no mercado 

relativos aos produtos descritos no art. 1º. 
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 TIAGO LANIUS RAUBER 
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RESOLUÇÃO-RE Nº 981, DE 27 DE MARÇO DE 2015 

 
 O Gerente-Geral de Fiscalização de Produtos Sujeitos à Vigilância Sanitária da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 1.148, de 9 de julho de 2014, 
publicada no D.O.U. de 11 de julho de 2014, e a Portaria nº. 993, de 11 de junho de 2014, publicada no 
D.O.U.  de 13 de junho de 2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa, 
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 
de junho de 2014, e suas alterações, 

 
considerando os arts. 12, 50, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976; 
 
considerando que foi identificada no mercado a comercialização de produtos fitoterápicos sem 

registro na Anvisa, fabricados e comercializados por Flora Brasil Produtos Naturais, a qual não possui 
autorização de funcionamento na Anvisa, resolve: 

 
Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em todo o território nacional, a suspensão 

da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e uso dos produtos ESPINHEIRA SANTA, 
MENOFLORA, ANTI-DEPRESSIVO, ENERGIFLORA, 30 ERVAS EMAGRECEDOR e todos os outros 
medicamentos fabricados por Flora Brasil Produtos Naturais (CNPJ: 00.508.268/0001-39), localizada em 
R. Voluntários da Pátria, 199 , Jd. Piratininga, Campo Grande/MT. 

 

Art. 2º Determinar a apreensão e inutilização das unidades encontradas no mercado dos produtos 
descritos no art. 1º. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 TIAGO LANIUS RAUBER 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 
 
RESOLUÇÃO - RE Nº 904, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, e 

 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de Insumos 
Farmacêuticos, constantes do anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio 
de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições estabelecidas. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

 
 RESOLUÇÃO - RE Nº 905, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 

 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, e 
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considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 
art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de Insumos 

Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

 
 RESOLUÇÃO - RE Nº 906, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, e 

 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e 

de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 
 
 RESOLUÇÃO - RE Nº 907, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 

art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, e 

 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização Especial para Empresas de 

Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
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 RESOLUÇÃO - RE Nº 908, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 

 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, e 

 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização Especial para Empresas de 

Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 
 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 

  
RESOLUÇÃO - RE Nº 909, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, e 

 

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 
art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas de Medicamentos e de 

Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo desta Resolução. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 

 RESOLUÇÃO - RE Nº 910, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 

 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 

2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, e 
 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º. Alterar Autorização de Funcionamento para Empresas de Medicamentos e de 

Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo desta Resolução. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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 BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 

 RESOLUÇÃO - RE Nº 911, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, e 

 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização de Funcionamento para Empresas de 

Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo desta Resolução. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

 
 RESOLUÇÃO - RE Nº 912, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 

 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, e 

 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de Funcionamento para 

Empresas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 

 RESOLUÇÃO - RE Nº 913, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 

 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, e 

 

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 
art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização de Funcionamento para Empresas 

Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo desta Resolução. 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

 
 RESOLUÇÃO - RE N° 914, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 

2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, e 
 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, resolve: 
 

Art. 1º Cancelar as Autorizações de Funcionamento de Empresas, constantes do anexo 

desta Resolução. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 

 
 RESOLUÇÃO - RE N° 915, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 

 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, e 

 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1º. Cancelar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no anexo desta 

Resolução. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

 
 

 RESOLUÇÃO - RE Nº 916, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
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2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, 

 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os estabelecimentos de 

comercialização de medicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta 
Resolução. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 
 

 BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

 RESOLUÇÃO - RE Nº 917, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 

2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, 
 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para os estabelecimentos de 

comercialização de medicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta 

Resolução. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 
 

 BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 RESOLUÇÃO - RE Nº 917, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 

art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, 

 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para os estabelecimentos de 

comercialização de medicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta 
Resolução. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 
 

 BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
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 RESOLUÇÃO - RE Nº 919, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, 

 

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 
art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funcionamento para os estabelecimentos 

de comercialização de medicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta 
Resolução. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 
 

 BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 RESOLUÇÃO - RE Nº 920, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, 

 

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 
art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de Funcionamento para os 

estabelecimentos de comercialização de medicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade 

com o anexo desta Resolução. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 
 

 BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

 RESOLUÇÃO - RE Nº 921, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 

 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 

2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, 
 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso XVI, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento do Estabelecimento de Comercialização 

de Medicamentos, Farmácias e Drogarias, constante do anexo desta Resolução. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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 BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 

 RESOLUÇÃO - RE Nº 922, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, e 

 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de Insumos 

Farmacêuticos, constantes do anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio 
de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições estabelecidas. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 

 RESOLUÇÃO - RE Nº 923, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 

 

 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, e 

 

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 
art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização Especial para Empresas de 

Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

 

 RESOLUÇÃO - RE Nº 924, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, e 

 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e 
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Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 
 

 RESOLUÇÃO - RE Nº 925, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 

 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pelos inciso X 

do art. 7º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de 10 de 
outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, e 
suas alterações; 
 
Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação preconizados em legislação 
vigente, para a área de Insumos Farmacêuticos, resolve: 
 

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a Certificação de Boas Práticas de Fabricação 
de Insumos Farmacêuticos. 
 
Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois) anos a partir da sua publicação. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 

 

 BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

 

 RESOLUÇÃO - RE N° 926, DE 26 DE MARÇO DE 2015 (*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos 

inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de 
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da Portaria nº 650, de 29 de maio de 
2014, e suas alterações; 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação preconizados em legislação 
vigente, para a área de Medicamentos, resolve: 
 
Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas Práticas de Fabricação 

de Medicamentos. 
 
Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir da sua publicação. 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
 BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 

 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
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 RESOLUÇÃO - RE N° 927, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 

 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos 

inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de 
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da Portaria nº 650, de 29 de maio de 
2014, e suas alterações; 

 
Considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 43, da Resolução RDC nº 39, de 14 

de agosto de 2013, resolve: 
 
Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a Certificação de Boas Práticas por meio 

de sua renovação automática. 
 
Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua publicação. 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 
 RESOLUÇÃO – RE N° 928, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pelos 

inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de 
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da Portaria nº 650, de 29 de maio de 

2014, e suas alterações; 

 
considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem 

preconizados em legislação vigente, para a área de produtos para a saúde, resolve: 
 
Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a Certificação de Boas Práticas de 

Distribuição e/ou Armazenagem de Produtos para Saúde. 
 
Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua publicação.  
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 

 BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 

 
 RESOLUÇÃO – RE N° 929, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pelos 

inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de 
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da Portaria nº 650, de 29 de maio de 
2014, e suas alterações; 

 
considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação preconizados em 

legislação vigente, para a área de produtos para a saúde, resolve:   
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Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a Certificação de Boas Práticas de 

Fabricação de Produtos para Saúde.  
 
Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua publicação.  
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 

 RESOLUÇÃO – RE N° 930, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 

 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pelos 

inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de 
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da Portaria nº 650, de 29 de maio de 
2014, e suas alterações; 

 
Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Práticas Fabricação, ou o descumprimento 

dos procedimentos de petições submetidas à análise, preconizados em legislação vigente, resolve: 
 

Art. 1º Indeferir o Pedido de Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde 
da(s) empresa(s) constante(s) no anexo. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 

 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 

 
 RESOLUÇÃO – RE N° 931, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pelos 

inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de 
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da Portaria nº 650, de 29 de maio de 

2014, e suas alterações; 
 
considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 43, da Resolução RDC nº 39, de 14 

de agosto de 2013, resolve: 
 
Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a Certificação de Boas Práticas de 

Distribuição e/ou Armazenagem de Produtos para Saúde por meio de sua renovação automática. 
 
Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua publicação.  
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
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 RESOLUÇÃO – RE N° 932, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 

 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pelos 

inciso X do art. 7º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.666, de 
10 de outubro de 2014, inciso I, § 1º do art. 6º e pelo art. 108 da Portaria nº 650, de 29 de maio de 
2014, e suas alterações; 

 
Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição e/ou 

Armazenagem, ou o descumprimento dos procedimentos de petições submetidas à análise, preconizados 
em legislação vigente, resolve: 

 
Art. 1º Indeferir o Pedido de Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de 

Produtos para Saúde da(s) empresa(s) constante(s) no anexo. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

 
 

 RESOLUÇÃO - RE N° 933, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 

 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, 

 

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 
art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas de Produtos para a 

Saúde, constantes no anexo desta resolução. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 

 RESOLUÇÃO - RE N° 934, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 

 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, 

 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funcionamento de Empresas de Produtos 
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para a Saúde, constantes no anexo desta resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 
 RESOLUÇÃO - RE N° 935, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 

art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, 

 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de Funcionamento para 

Empresas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta resolução. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 
 

 RESOLUÇÃO - RE N° 936, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, 

 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1º Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de Funcionamento para 

Empresas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta resolução. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
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 RESOLUÇÃO - RE N° 937, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 

 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, 

 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas de Cosméticos, constantes 

no anexo desta Resolução. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 
 

 RESOLUÇÃO - RE Nº 938, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 

 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, 

 

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 
art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funcionamento de Empresas de 

Cosméticos constantes no anexo desta resolução. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 

 

 RESOLUÇÃO - RE Nº 939, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, 

 

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 
art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
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Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de Funcionamento para Empresas 
de Cosméticos, constantes no anexo desta Resolução. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 

 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 

 RESOLUÇÃO - RE Nº 940, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 

art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, 

 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de Funcionamento de Empresas de 

Cosméticos, constantes no anexo desta Resolução. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 

 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 

 RESOLUÇÃO - RE Nº 941, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 

2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, 
 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas de Saneantes 

Domissanitários, constantes no anexo desta Resolução. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
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 RESOLUÇÃO - RE Nº 942, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, 

 

considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 
art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funcionamento de Empresas de Saneantes 

Domissanitários, constantes no anexo desta Resolução. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 

 RESOLUÇÃO - RE N° 943, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 

 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 

art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, 

 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de Funcionamento para Empresas 

de Saneantes Domissanitários, constantes no anexo desta Resolução. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 

 RESOLUÇÃO - RE N° 944, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 
art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 

2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, e 
 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso VII, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 
Art. 1º. Tornar insubsistente a Alteração na Autorização de Funcionamento da Empresa 

de Cosméticos abaixo citada, publicada pela Resolução 3.333 de 29 de agosto de 2014, no Diário 

Oficial da União nº 167 de 1° de setembro de 2014, Seção 1 pág. 54 e Suplemento págs. 110 e 111. 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 
 RESOLUÇÃO - RE Nº 955, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 1º do 

art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014 e suas alterações, e 

 
considerando o art. 50 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso XVI, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
 

Art. 1º Cancelar as Autorizações de Funcionamento de Empresas, constantes do anexo 

desta Resolução. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 

 

RETIFICAÇÕES 
 
 Na resolução - RE N.º 1.331, de 10 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União n° 

71, de 14 de abril de 2014, Seção 01 Pag. 49 e Suplemento Págs. 73 e 84. 
 
Onde se lê: 

 
EMPRESA: DROGARIA E PERFUMARIA LAURA LTDA - ME 
ENDEREÇO: PRAÇA JANUARIO VALERIO, 300 
BAIRRO: CENTRO CEP: 35668000 - CONCEIÇÃO DO PARÁ/MG 
CNPJ: 86.469.228/0001-40 
PROCESSO: 25351.028997/2014-17 AUTORIZ/MS: 7.09190.1 

ATIVIDADE/ CLASSE: 
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ- 

TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS 
 

Leia-se:  
 
EMPRESA: DROGARIA E PERFUMARIA LAURA LTDA - ME 
ENDEREÇO: PRAÇA JANUARIO VALERIO, 155  
BAIRRO: CENTRO CEP: 35668000 - CONCEIÇÃO DO PARÁ/MG 
CNPJ: 86.469.228/0001-40 
PROCESSO: 25351.028997/2014-17    AUTORIZ/MS: 7.09190.1 

ATIVIDADE/CLASSE:  
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 
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HIGIENE 

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL- 
 

 
 
 

 Na Resolução - Re n° 251, de 29 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 
22, de 2 de fevereiro de 2015, Seção 1 pág. 80 e Suplemento págs. 68 e 70. 

 
Onde se lê: 
 
EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LONDRINA- 
EIRELI-EPP 
ENDEREÇO: Avenida Serra da Esperança, 560 

BAIRRO: JD Bandeirantes CEP: 86065090 - LONDRINA/PR 
CNPJ: 01.972.316/0001-08 
PROCESSO: 25351.021845/2015-99 AUTORIZ/MS: 1.13395.1 
ATIVIDADE/ CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

 
Leia-se: 
 
EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LONDRINA-EIRELI-EPP 
ENDEREÇO: Rua O Brasil para Cristo, 573  
BAIRRO: Boqueirao CEP: 81650110 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 01.972.316/0001-08 

PROCESSO: 25351.021845/2015-99 AUTORIZ/MS: 1.13395.1 

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
 

 
 

 Na Resolução – RE n° 3.319, de 29 de agosto de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
n° 167, de 1 de setembro de 2014, Seção 1 pág. 53 Suplemento págs. 83 e 84. 
 
Onde se lê: 
 

EMPRESA: RG LOG Logística e Transporte Ltda 
ENDEREÇO: VP LT 01 QD 15 módulos 01 e 02 
BAIRRO: DAIA CEP: 75132030 - ANÁPOLIS/GO 
CNPJ: 10.213.051/0001-55 

PROCESSO: 25351.484522/2014-59 AUTORIZ/MS: 1.11431.1 
ATIVIDADE/ CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 

 
Leia-se: 
 
EMPRESA: RG LOG Logística e Transporte Ltda 
ENDEREÇO: VP LT 01 QD 15 módulos 01 e 02 
BAIRRO: DAIA CEP: 75132030 - ANÁPOLIS/GO 

CNPJ: 10.213.051/0001-55 
PROCESSO: 25351.484522/2014-59 AUTORIZ/MS: 1.11431.1 
ATIVIDADE/ CLASSE 
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
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 Na Resolução – RE n° 4.451, de 14 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União n° 222, de 17 de novembro de 2014, Seção 1 pág. 41 Suplemento págs. 153 e 154. 
 
Onde se lê: 
 

EMPRESA: MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MACEDO COSTA, N° 55 
BAIRRO: JARDIM SANTA GENEBRA CEP: 13080180 - CAMPINAS/ 
SP 
CNPJ: 10.588.595/0001-00 
PROCESSO: 25351.392594/2010-90 AUTORIZ/MS: 1.22683.6 

ATIVIDADE/ CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
 
Leia-se: 
 

EMPRESA: MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA PORTUGAL Nº 1100, PARTE, RUA 5, A2 
BAIRRO: ITAQUI CEP: 06696060 - ITAPEVI/SP 
CNPJ: 10.588.595/0001-00 
PROCESSO: 25351.392594/2010-90 AUTORIZ/MS: 1.22683.6 
ATIVIDADE/ CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 

EXPEDIR: MEDICAMENTO 
 
 

 
 

 Na Resolução – RE n° 523, de 20 de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
n° 35, de 23 de fevereiro de 2015, Seção 1 pág. 47 Suplemento págs. 7 e 8.  
 
Onde se lê: 
 
EMPRESA: MULTFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

ENDEREÇO: RUA RIO IPOJUCA 140 
BAIRRO: CEP: - PARNAMIRIM/RN 
CNPJ: 13.000.452/0001-15 
PROCESSO: 25351.084534/2015-66 AUTORIZ/MS: 1.13572.1 

ATIVIDADE/ CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 

EXPEDIR: MEDICAMENTO 
 
Leia-se: 
 
EMPRESA: MULTFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE QUARESMA, n° 821 
BAIRRO Alecrim : CEP: - 59031-150  Natal/RN 
CNPJ: 13.000.452/0001-15 
PROCESSO: 25351.084534/2015-66 AUTORIZ/MS: 1.13572.1 
ATIVIDADE/ CLASSE 
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ARMAZENAR: MEDICAMENTO 

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
 
 

 
 

 Na Resolução – RE n° 527, de 20 de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 

n° 35, de 23 de fevereiro de 2015, Seção 1 pág. 47, Suplemento pág. 9. 
 
Onde se lê: 
 
EMPRESA: APSS SISTEMA DE IMPLANTES LTDA 
ENDEREÇO: RUA URUARAMA, Nº 238 

BAIRRO: EMILIANO PERNETA CEP: 83325000 - PINHAIS/PR 
CNPJ: 14.757.647/0001-77 
PROCESSO: 25351.089808/2015-47 AUTORIZ/MS: 1.13587.4 
AT I V I D A D E / C L A S S E 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

 
Leia-se: 
 
EMPRESA: APSS SISTEMA DE IMPLANTES LTDA 
ENDEREÇO: RUA UMUARAMA, Nº 238 
BAIRRO: EMILIANO PERNETA CEP: 83325000 - PINHAIS/PR 
CNPJ: 14.757.647/0001-77 

PROCESSO: 25351.089808/2015-47 AUTORIZ/MS: 1.13587.4 

AT I V I D A D E / C L A S S E 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
 

 
 

 Na Resolução – RE n° 529, de 20 de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
n° 35, de 23 de fevereiro de 2015, Seção 1 pág. 47 Suplemento pág. 10. 
 
Onde se lê: 
 

EMPRESA: TFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA MENINA MOÇA, Nº 597 
BAIRRO: JARDIM BLANCO CEP: 15400000 - OLÍMPIA/SP 

CNPJ: 07.815.318/0001-70 
PROCESSO: 25351.471023/2006-40 AUTORIZ/MS: 1.06875.1 
EXP.: 1023825/14-5 E 0987056/14-3 

ATIVIDADE/ CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
 
Leia-se: 

 
EMPRESA: TFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA MENINA MOÇA, Nº 597 
BAIRRO: JARDIM BLANCO CEP: 15400000 - OLÍMPIA/SP 
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CNPJ: 07.815.318/0001-70 

PROCESSO: 25351.471023/2006-40 AUTORIZ/MS: 1.06875.1 
ATIVIDADE/ CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
 
 

 
 

 Na Resolução – RE n° 102, de 15 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União n° 
12, de 19 de janeiro de 2015, Seção 1 pág. 49 Suplemento págs. 89 e 92, 
 
Onde se lê: 

 
EMPRESA: SISPACK MEDICAL LTDA. 
ENDEREÇO: R GUARANESIA, 602, E 602-FDS.  
BAIRRO: CEP: - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 54.565.478/0003-50 
PROCESSO: 25351.787282/2014-86    AUTORIZ/MS: 0X13HH38HY6H (8.11540.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 

ARMAZENAR:  CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
 
Leia-se: 

 

EMPRESA: SISPACK MEDICAL LTDA. 
ENDEREÇO: R GUARANESIA, 602, E 602-FDS.  
BAIRRO: VILA MARIA CEP: 02112001 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 54.565.478/0003-50 
PROCESSO: 25351.787282/2014-86    AUTORIZ/MS: 0X13HH38HY6H (8.11540.5) 

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR:  CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
 

 
 
 Na certificação da empresa Patheon Puerto Rico, Inc. concedida pela Resolução RE nº 126, de 

17 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 13, de 20 de janeiro de 2014, seção 1, 

página 43 e em suplemento da Seção 1, páginas 88 e 89, por solicitação da empresa Merck Sharp & 
Dohme, CNPJ n.º 45.987.013/0001-34, expediente nº 0908344/14-8. 

 

Onde se lê: State Road 670, km 2.7, Manatí, PR 00674 
 
Leia-se: State Road 670, km 2.7, Manatí, PR 00674, Porto Rico 
 

 
 Na Resolução – RE n° 257, de 29 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União n° 

22, de 2 de fevereiro de 2015, Seção 1 pág. 80 Suplemento págs. 71 e 72, 
 
Onde se lê: 
 
EMPRESA: Nancy Meire Tolardo Mooser 



 

 
Página 

52 de 69 

EXTRATO DIÁRIO 
Diário Oficial da União nº 60 

Brasília-DF,segunda-feira, 30 de  março  de 2015 

 

Coordenação de Registro e Publicidade de Atos – CORPA – Telefone (61) 3462-5347 – Fax (61) 

3462-5346 
e-mail: corpa@anvisa.gov.br 

O Extrato Diário é um periódico de circulação interna, restrito à Anvisa. Seu conteúdo não substitui o texto publicado no 

DOU. 

ENDEREÇO: Avenida Manoel Ribas 5890 sala 12  

BAIRRO: CEP: - CURITIBA/PR 
CNPJ: 19.982.129/0001-70 
PROCESSO: 25351.768224/2014-41    AUTORIZ/MS: L2213W37XHH6 (8.11591.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR:  CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EXPORTAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
 
Leia-se: 
 
EMPRESA: Nancy Meire Tolardo Mooser 

ENDEREÇO: AVENIDA 19 DE DEZEMBRO, N. 369, SALA 06  
BAIRRO: ZONA 04 CEP: 87015610 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 19.982.129/0001-70 
PROCESSO: 25351.768224/2014-41    AUTORIZ/MS: L2213W37XHH6 (8.11591.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR:  CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 

EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
 
 
 

 Na Resolução – RE n° 3.343, de 29 de agosto de 2014, publicada no Diário Oficial da União 

n° 167, de 1 de setembro de 2014, Seção 1 pág. 55 Suplemento pág. 117, 

 
Onde se lê: 
 
EMPRESA: DIALISE CONSULTORIA, COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
ENDEREÇO: RUA B LOTEAMENTO VARANDAS TROPICAIS, 

Nº 341, Q 04, LOTE 16, GALPÕES 3, 5 E 6 
BAIRRO: PITANGUEIRAS CEP: 40700000 - LAURO DE FREITAS/ 
BA 
CNPJ: 11.407.854/0001-03 
PROCESSO: 25351.450261/2014-01 AUTORIZ/MS: 3.06008.2 
ATIVIDADE/ CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS. 
 

Leia-se: 
 
EMPRESA: DIALISE COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA-ME 

ENDEREÇO: RUA B LOTEAMENTO VARANDAS TROPICAIS, 
Nº 341, Q 04, LOTE 16, GALPÕES 3, 5 E 6 
BAIRRO: PITANGUEIRAS CEP: 42700000 - LAURO DE FREITAS/ 
BA 
CNPJ: 11.407.854/0001-03 
PROCESSO: 25351.450261/2014-01 AUTORIZ/MS: 3.06008.2 

ATIVIDADE/ CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS. 
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 Na Resolução – RE n° 3.419, de 4 de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União 

n° 172, de 8 de setembro de 2014, Seção 1 pág. 33 Suplemento pág. 71, 
 
Onde se lê: 
 
EMPRESA: DIALISE CONSULTORIA, COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

ENDEREÇO: RUA B LOTEAMENTO VARANDAS TROPICAIS, 
Nº 341, Q 04, LOTE 16, GALPÕES 3, 5 E 6 
BAIRRO: PITANGUEIRAS CEP: 40700000 - LAURO DE FREITAS/ 
BA 
CNPJ: 11.407.854/0001-03 
PROCESSO: 25351.450012/2014-15 AUTORIZ/MS: 

G06X51917H7Y (8.10983.0) 
ATIVIDADE/ CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
 

Leia-se: 
 
EMPRESA: DIALISE COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA-ME 
ENDEREÇO: RUA B LOTEAMENTO VARANDAS TROPICAIS, 
Nº 341, Q 04, LOTE 16, GALPÕES 3, 5 E 6 
BAIRRO: PITANGUEIRAS CEP: 42700000 - LAURO DE FREITAS/ 
BA 

CNPJ: 11.407.854/0001-03 

PROCESSO: 25351.450012/2014-15 AUTORIZ/MS: 
G06X51917H7Y (8.10983.0) 
ATIVIDADE/ CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 

EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
 
 

 
 Na Resolução – RE n° 3.420, de 4 de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União 

n° 172, de 8 de setembro de 2014, Seção 1 pág. 33 Suplemento págs. 72 e 73, 

 
Onde se lê: 
 
EMPRESA: COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO ERECTA LTDA 

ENDEREÇO: RUA FERREIRA DE ARAUJO, Nº 887 
BAIRRO: PINHEIROS CEP: 05428002 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 43.420.629/0001-01 

PROCESSO: 25351.291836/2005-77 AUTORIZ/MS: 
Y772X27X5XMY (8.02649.2) 
ATIVIDADE/ CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 

IMPORTAR: CORRELATO 
 
Leia-se: 
 
EMPRESA: COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO ERECTA LTDA 
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ENDEREÇO: RUA CORIOLANO, 2038 

BAIRRO: VILA ROMANA CEP: 05047-002 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 43.420.629/0001-01 
PROCESSO: 25351.291836/2005-77 AUTORIZ/MS: 
Y772X27X5XMY (8.02649.2) 
ATIVIDADE/ CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 

EXPEDIR: CORRELATO 
IMPORTAR: CORRELATO 
 
 
 

 

 Na Resolução – RE n° 537, de 20 de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
n° 35, de 23 de fevereiro de 2015, Seção 1 pág. 48, Suplemento págs. 14 e 15, 
 
Onde se lê: 
 
EMPRESA: APSS SISTEMA DE IMPLANTES LTDA 
ENDEREÇO: RUA URUARAMA, Nº 238 

BAIRRO: EMILIANO PERNETA CEP: 83325000 - PINHAIS/PR 
CNPJ: 14.757.647/0001-77 
PROCESSO: 25351.089725/2015-99 AUTORIZ/MS: 2.07911.9 
AT I V I D A D E / C L A S S E 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 

NE 

EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
 
Leia-se: 
 
EMPRESA: APSS SISTEMA DE IMPLANTES LTDA 

ENDEREÇO: RUA UMUARAMA, Nº 238 
BAIRRO: EMILIANO PERNETA CEP: 83325000 - PINHAIS/PR 
CNPJ: 14.757.647/0001-77 
PROCESSO: 25351.089725/2015-99 AUTORIZ/MS: 2.07911.9 
AT I V I D A D E / C L A S S E 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 

DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
 

 
 
 

 Na Resolução – RE n° 540, de 20 de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União 
n° 35, de 23 de fevereiro de 2015, Seção 1 pág. 48, Suplemento págs. 15 e 16, 
 
Onde se lê: 
 
EMPRESA: APSS SISTEMA DE IMPLANTES LTDA 

ENDEREÇO: RUA URUARAMA, Nº 238 
BAIRRO: EMILIANO PERNETA CEP: 83325000 - PINHAIS/PR 
CNPJ: 14.757.647/0001-77 
PROCESSO: 25351.089700/2015-10 AUTORIZ/MS: 3.06259.0 
AT I V I D A D E / C L A S S E 
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ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
 
Leia-se: 
 
EMPRESA: APSS SISTEMA DE IMPLANTES LTDA 
ENDEREÇO: RUA UMUARAMA, Nº 238 

BAIRRO: EMILIANO PERNETA CEP: 83325000 - PINHAIS/PR 
CNPJ: 14.757.647/0001-77 
PROCESSO: 25351.089700/2015-10 AUTORIZ/MS: 3.06259.0 
AT I V I D A D E / C L A S S E 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
 

 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDICAMENTOS 

E PRODUTOS BIOLÓGICOS 
 
 
 

 RESOLUÇÃO - RE N° 945, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 A Superintendente de Medicamentos e Produtos Biológicos da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria no 1666, de 10 de outubro de 
2014, publicada no DOU de 13 de outubro de 2014, aliada ao disposto no art. 147 e no inciso I, § 1o do 
art 6o do Regimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria no 650 da Anvisa, de 

29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, 
Considerando o art. 229-C da Lei no 9.279, de 1996, acrescentado pela Lei no 10.196, de 2001;  
 
Considerando a Resolução - RDC no 45, de 20 de junho de 2008, publicada no DOU no 119, de 24 

de junho de 2008, seção 1, pág. 67, retificada no DOU no 125, de 2 de julho de 2008, seção 1,   pág. 56, 
que dispõe sobre o procedimento administrativo relativo à prévia anuência da Anvisa para a concessão de 
patentes para produtos e processos farmacêuticos; 

 
resolve: 
 

Art. 1o Aprovar os pareceres técnicos relativos aos pedidos de patente de produtos e processos 
farmacêuticos, conforme relação anexa.   

 
Art. 2o Conceder prévia anuência aos pedidos de patente de produtos e processos 

farmacêuticos, conforme relação anexa.   
 

Art. 3o Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

 MEIRUZE SOUSA FREITAS 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 
 

 RESOLUÇÃO - RE N° 946, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 A Superintendente de Medicamentos e Produtos Biológicos da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária substituta, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria no 1666, de 10 de 
outubro de 2014, publicada no DOU de 13 de outubro de 2014, aliada ao disposto no art. 147 e no inciso 
I, § 1o do art 6o do Regimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria no 650 da 
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Anvisa, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, 

 
Considerando o art. 229-C da Lei no 9.279, de 1996, acrescentado pela Lei no 10.196, de 2001;   
 
Considerando a Resolução - RDC no 45, de 20 de junho de 2008, publicada no DOU no 119, de 24 

de junho de 2008, seção 1, pág. 67, retificada no DOU no 125, de 2 de julho de 2008, seção 1, pág. 56, 
que dispõe sobre o procedimento administrativo relativo à prévia anuência da ANVISA para a concessão 
de patentes para produtos e processos farmacêuticos; 

 
resolve: 
 
Art. 1o Aprovar os pareceres técnicos relativos aos pedidos de patente de produtos e processos 

farmacêuticos, conforme relação anexa.   
 

Art. 2o Negar prévia anuência aos pedidos de patente de produtos e processos farmacêuticos, 
conforme relação anexa.   

 
Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
 MEIRUZE SOUSA FREITAS 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 
 

 RESOLUÇÃO - RE N° 947, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 A Superintendente de Medicamentos e Produtos Biológicos da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria no 1.666, de 10 de outubro de 

2014, e com fundamento no art. 52 e no § 1o do art. 56 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado 
ao disposto no inciso I, §1o do art. 6o do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I 
da Portaria no 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e em conformidade 
com a Resolução RDC no 25, de 4 de abril de 2008, resolve: 

 

Art. 1o Reconsiderar, de ofício, o termo da decisão de negar anuência ao PI 0209850-4, a fim de 
tornar insubsistente a Resolução-RE a seguir relacionada, no tocante ao pedido de invenção especificado, 
a fim de conceder prévia anuência ao mesmo, no termo do parecer exarado pela área técnica. 

 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 MEIRUZE SOUSA FREITAS 

 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

 

 RESOLUÇÃO - RE N° 948, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 

 A Superintendente de Medicamentos e Produtos Biológicos da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria no 1666, de 10 de outubro de 
2014, publicada no DOU de 13 de outubro de 2014, aliada ao disposto no art. 147 e no inciso I, § 1o do 
art 6o do Regimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria no 650 da Anvisa, de 
29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, 

Considerando o art. 229-C da Lei no 9.279, de 1996, acrescentado pela Lei no 10.196, de 2001;    
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Considerando a Resolução - RDC no 45, de 20 de junho de 2008, publicada no DOU no 119, de 24 

de junho de 2008, seção 1, pág. 67, retificada no DOU no 125, de 2 de julho de 2008, seção 1,   pág. 56, 
que dispõe sobre o procedimento administrativo relativo à prévia anuência da Anvisa para a concessão de 
patentes para produtos e processos farmacêuticos; 

 
resolve: 
 
Art. 1o Aprovar os pareceres técnicos relativos aos pedidos de patente de produtos e processos 

farmacêuticos, conforme relação anexa. 
 
Art. 2o Conceder prévia anuência aos pedidos de patente de produtos e processos 

farmacêuticos, conforme relação anexa. 
 
Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

 MEIRUZE SOUSA FREITAS 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 
 

 RESOLUÇÃO - RE N° 949, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 A Superintendente de Medicamentos e Produtos Biológicos da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária substituta, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria no 1666, de 10 de 
outubro de 2014, publicada no DOU de 13 de outubro de 2014, aliada ao disposto no art. 147 e no inciso 
I, § 1o do art 6o do Regimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria no 650 da 
Anvisa, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, 

 

Considerando o art. 229-C da Lei no 9.279, de 1996, acrescentado pela Lei no 10.196, de 2001; 
 
Considerando a Resolução - RDC no 45, de 20 de junho de 2008, publicada no DOU no 119, de 24 

de junho de 2008, seção 1, pág. 67, retificada no DOU no 125, de 2 de julho de 2008, seção 1, pág. 56, 
que dispõe sobre o procedimento administrativo relativo à prévia anuência da ANVISA para a concessão 

de patentes para produtos e processos farmacêuticos; 
 
resolve: 
 
Art. 1o Aprovar os pareceres técnicos relativos aos pedidos de patente de produtos e processos 

farmacêuticos, conforme relação anexa.   
 

Art. 2o Negar prévia anuência aos pedidos de patente de produtos e processos farmacêuticos, 
conforme relação anexa.   

 
Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

 MEIRUZE SOUSA FREITAS 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 

 RESOLUÇÃO - RE N° 950, DE 26 DE MARÇO DE 2015(*) 
 

 A Superintendente de Medicamentos e Produtos Biológicos da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria no 1.666, de 10 de outubro de 
2014, e com fundamento no art. 52 e no § 1o do art. 56 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado 
ao disposto no inciso I, §1o do art. 6o do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I 
da Portaria no 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e em conformidade 
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com a Resolução RDC no 25, de 4 de abril de 2008, resolve: 

 

Art. 1o Reconsiderar, de ofício, o termo da decisão de negar anuência ao PI 0111016-0 e ao PI 
0311701-4, a fim de tornar insubsistente a Resolução-RE a seguir relacionada, no tocante aos pedidos de 
invenção especificados, a fim de conceder prévia anuência aos mesmos, nos termos dos pareceres 
exarados pela área técnica. 

 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 MEIRUZE SOUSA FREITAS 

 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

RETIFICAÇÃO 
 

 Na Resolução – RE N° 4.882, de 19 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União n° 247, de 22 de dezembro de 2014, Seção 1 pág. 46 e Suplemento pág. 140,         

 
Onde se lê: 
 

“NÚMERO DO PARECER         947/14 
NÚMERO DO PEDIDO               PI 0210886-0  
DEPOSITANTE         NOVARTIS AG, CENTRE NATIONAL DE LA RECHERCHE SCIENTIFIQUE E 

L'UNIVERSITÉMONTPELLIER II 

PROCURADOR                            CLARKE MODET DO BRASIL LTDA 
 
 

Leia-se:  
 

NÚMERO DO PARECER                 947/14 
NÚMERO DO PEDIDO                    PI 9912896-9 
DEPOSITANTE                          NOVARTIS AG, CENTRE NATIONAL DE LA RECHERCHE 

SCIENTIFIQUE E L'UNIVERSITÉ MONTPELLIER II 

PROCURADOR                                CLARKE MODET DO BRASIL LTDA 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS, AEROPORTOS, 

FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS 
 
 

 
 RESOLUÇÃO – RE Nº 898, DE 25 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados, da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso III, "a", da Portaria nº. 

1.666, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU de 13 de outubro de 2014, aliada ao inciso I, § 1º 
do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 
de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 
346, de 16 de dezembro de 2002, resolve: 

 
Art. 1º Conceder Autorização Especial (AE) de empresa prestadora de serviço de Armazenagem em 

Recintos Alfandegados em conformidade com o disposto no anexo. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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 PAULO BIANCARDI COURY 

 
(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 RESOLUÇÃO – RE N° 899, DE 25 DE MARÇO DE 2015(*) 
 

 O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados, da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso III, “a”, da Portaria nº. 
1.666, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU de 13 de outubro de 2014, aliada ao inciso I, § 1º 
do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 
de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 
346, de 16 de dezembro de 2002, resolve: 

 
Art. 1º Conceder Concessão da Autorização de Funcionamento de empresa prestadora de serviço 

de Armazenagem em Recintos Alfandegados em conformidade com o disposto no anexo. 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 PAULO BIANCARDI COURY 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

 
 RESOLUÇÃO – RE N° 900, DE 25 DE MARÇO DE 2015(*) 
 

 O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados, da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso III, “a”, da Portaria nº. 
1.666, de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU de 13 de outubro de 2014, aliada ao inciso I, § 1º 
do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 
de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 
346, de 16 de dezembro de 2002, resolve: 

 
Art. 1º Conceder Concessão da Autorização Especial de empresa prestadora de serviço de 

Armazenagem em Recintos Alfandegados em conformidade com o disposto no anexo. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 PAULO BIANCARDI COURY 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

 
 

 RESOLUÇÃO – RE Nº 901, DE 25 DE MARÇO DE 2015(*) 

 
 O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III da Portaria nº 1.666, de 10 
de outubro de 2014, publicada no DOU, de 13 de outubro de 2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do 
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda amparado pela Resolução RDC Nº 61, de 19 de 

março de 2004, resolve: 
 
Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Empresas em conformidade com o disposto no 

anexo. 
 

http://www.brasilsus.com.br/index.php?option=com_content&view=article&id=100676:agencia-nacional-de-vigilancia-sanitaria-anvisa&catid=25:nacionais&Itemid=44&q=ag%C3%AAncia+nacional
http://www.brasilsus.com.br/index.php?option=com_content&view=article&id=100676:agencia-nacional-de-vigilancia-sanitaria-anvisa&catid=25:nacionais&Itemid=44&q=ag%C3%AAncia+nacional


 

 
Página 

60 de 69 

EXTRATO DIÁRIO 
Diário Oficial da União nº 60 

Brasília-DF,segunda-feira, 30 de  março  de 2015 

 

Coordenação de Registro e Publicidade de Atos – CORPA – Telefone (61) 3462-5347 – Fax (61) 

3462-5346 
e-mail: corpa@anvisa.gov.br 

O Extrato Diário é um periódico de circulação interna, restrito à Anvisa. Seu conteúdo não substitui o texto publicado no 

DOU. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 PAULO BIANCARDI COURY 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 
 

 

 
 

 RESOLUÇÃO - RE N° 954, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III da Portaria nº 1.666, de 10 

de outubro de 2014, publicada no DOU, de 13 de outubro de 2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 6º do 
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº346 de 16 
de dezembro de 2002, resolve:  

 
Art. 1º Deferir a renovação de Autorização de Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviços 

de Armazenagem em Portos, Aeroportos e Fronteiras em conformidade com o disposto no anexo. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 PAULO BIANCARDI COURY 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 

 
 RESOLUÇÃO – RE Nº 958, DE 27 DE MARÇO DE 2015(*) 
 
 O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, art. 1º da Portaria nº 1.666, 

de 10 de outubro de 2014, publicada no DOU, de 13 de outubro de 2014, aliada ao inciso I, § 1º do art. 
6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio 
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 
16 de dezembro de 2002, resolve: 

 
Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de Interesse 

da Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 PAULO BIANCARDI COURY 
 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em suplemento à presente edição. 

 
 

 
RETIFICAÇÃO 

 
 Na Resolução - RE nº 3.840, de 26 de setembro de 2014, publicada no DOU nº 187, de 29 de 

setembro de 2014, Seção 1 Página 56 e Suplemento a presente edição Página 160, 
 

onde se lê: 
 
EMPRESA: STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA 
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C.N.P.J.: 01.568.077/0006-30 

PROCESSO Nº. 25351.456416/2014-38 (0635170/14-1) 
Endereço: Quadra 21, lotes 51/53/55 – Setor Industrial de Ceilândia. 
Cidade: Ceilândia 
UF: DF 
CEP: 72265-210 
ÁREA: PAF 
ATIVIDADE: Segregação, coleta, acondicionamento, armazenamento, transporte, tratamento e disposição 

final de resíduos sólidos resultantes de veículos terrestres em trânsito por postos de fronteira, aeronaves, 
embarcações, terminais aquaviários, portos organizados, aeroportos, postos de fronteiras e recintos 
alfandegados. 
 
leia-se: 
 

EMPRESA: STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA 
AUTORIZ/MS: 9.07071-4 
C.N.P.J.: 01.568.077/0006-30 
PROCESSO Nº. 25351.456416/2014-38 (0635170/14-1) 
Endereço: Quadra 21, lotes 51/53/55 – Setor Industrial de Ceilândia. 
Cidade: Ceilândia 
UF: DF 

CEP: 72265-210 
ÁREA: PAF 
ATIVIDADE: Segregação, coleta, acondicionamento, armazenamento, transporte, tratamento e disposição 
final de resíduos sólidos resultantes de veículos terrestres em trânsito por postos de fronteira, aeronaves, 
embarcações, terminais aquaviários, portos organizados, aeroportos, postos de fronteiras e recintos 
alfandegados. 
 

 

 
 Na Resolução - RE nº 3.843, de 26 de setembro de 2014, publicada no DOU nº 187, de 29 de 

setembro de 2014, Seção 1 Página 56 e Suplemento a presente edição Página 160, 
 

onde se lê: 

 
EMPRESA: VIT SOLO SERVIÇOS AUXILIARES AO TRANSPORTE AÉREO LTDA 
CNPJ: 00.965.403/0025-42 
PROCESSO Nº. 25351.550753/2014-31 (0766882/14-1) 
Endereço: Aeroporto Internacional de Brasília – Lago Sul 
Cidade: Brasília 
UF: DF 

CEP: 71608-900 
ÁREA: PAF 
ATIVIDADE: Esgotamento, coleta e tratamento de efluentes sanitários de veículos terrestres em trânsito 
por postos de fronteira, aeronaves, embarcações, aeroportos, terminais aquaviários, portos organizados 

e postos de fronteiras. 
 
leia-se: 

 
EMPRESA: VIT SOLO SERVIÇOS AUXILIARES AO TRANSPORTE AÉREO LTDA 
AUTORIZ/MS: 9.07076-2 
CNPJ: 00.965.403/0025-42 
PROCESSO Nº. 25351.550753/2014-31 (0766882/14-1) 
Endereço: Aeroporto Internacional de Brasília – Lago Sul 

Cidade: Brasília 
UF: DF 
CEP: 71608-900 
ÁREA: PAF 
ATIVIDADE: Esgotamento, coleta e tratamento de efluentes sanitários de veículos terrestres em trânsito 
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por postos de fronteira, aeronaves, embarcações, aeroportos, terminais aquaviários, portos organizados 

e postos de fronteiras. 
 
 

 
 
 Na Resolução - RE nº 4.080, de 17 de outubro de 2014, publicada no DOU nº 202, de 20 de 

outubro de 2014, Seção 1 Página 56 e Suplemento a presente edição Página 188 e 189, 

 
onde se lê: 
 
EMPRESA: BELFORT GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA 
C.N.P.J.: 10.865.146/0001-53 
PROCESSO Nº. 25351.554862/2014-37 (0772570/14-1) 

Endereço: ADE Sul, conj. 17, lote 05 - Samambaia 
Cidade: Brasília 
UF: DF 
CEP: 72.314-717 
ÁREA: PAF 
ATIVIDADE: Segregação, coleta, acondicionamento, armazenamento, transporte, tratamento e disposição 
final de resíduos sólidos resultantes de veículos terrestres em trânsito por postos de fronteira, aeronaves, 

embarcações, terminais aquaviários, portos organizados, aeroportos, postos de fronteiras e recintos 
alfandegados. 
 
leia-se: 
 
EMPRESA: BELFORT GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA 
AUTORIZ/MS: 9.07079-3 

C.N.P.J.: 10.865.146/0001-53 

PROCESSO Nº. 25351.554862/2014-37 (0772570/14-1) 
Endereço: ADE Sul, conj. 17, lote 05 - Samambaia 
Cidade: Brasília 
UF: DF 
CEP: 72.314-717 

ÁREA: PAF 
ATIVIDADE: Segregação, coleta, acondicionamento, armazenamento, transporte, tratamento e disposição 
final de resíduos sólidos resultantes de veículos terrestres em trânsito por postos de fronteira, aeronaves, 
embarcações, terminais aquaviários, portos organizados, aeroportos, postos de fronteiras e recintos 
alfandegados. 
 
 

 
 

 Na Resolução - RE nº 4.080, de 17 de outubro de 2014, publicada no DOU nº 202, de 20 de 
outubro de 2014, Seção 1 Página 56 e Suplemento a presente edição Página 188 e 189, 

 
onde se lê: 
 

EMPRESA: SOS CONTROLE DE PRAGAS E VETORES LTDA 
CNPJ: 05.023.506/0001-30 
PROCESSO Nº. 25351.568017/2014-02 (0790910/14-1) 
Endereço: SOFN Quadra 4, Conjunto B, lote 6 – Zona Industrial 
Cidade: Brasília 
UF: DF 

CEP: 70634-420 
ÁREA: PAF 
ATIVIDADE: Desinsetização ou desratização em veículos terrestres em trânsito por postos de fronteira, 
embarcações, aeronaves, terminais aquaviários, portos organizados, aeroportos, postos de fronteiras e 
recintos alfandegados. 
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leia-se: 
 
EMPRESA: SOS CONTROLE DE PRAGAS E VETORES LTDA 
AUTORIZ/MS: 9.07078-0 
CNPJ: 05.023.506/0001-30 
PROCESSO Nº. 25351.568017/2014-02 (0790910/14-1) 
Endereço: SOFN Quadra 4, Conjunto B, lote 6 – Zona Industrial 

Cidade: Brasília 
UF: DF 
CEP: 70634-420 
ÁREA: PAF 
ATIVIDADE: Desinsetização ou desratização em veículos terrestres em trânsito por postos de fronteira, 
embarcações, aeronaves, terminais aquaviários, portos organizados, aeroportos, postos de fronteiras e 

recintos alfandegados. 
 

 

Tribunal de Contas da União 
(Pág.:301/302) 

 

EXTRATO DE PAUTA (ORDINÁRIA) 
Sessão prevista para 01/04/2015, às 14h30 

 
PROCESSOS RELACIONADOS 

 
Ministro BENJAMIN ZYMLER 

 

034.273/2014-0 
Natureza: Representação 

Responsáveis: Jaime Cesar de Moura Oliveira e Leandro Pinheiro 
Safatle. 
Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
Advogados constituídos nos autos: Antonio Augusto Rosa Gilberti 

(OAB/GO nº 11.703) e Lincoln Magalhães da Rocha (OAB/DF nº 
24.089). 
 

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 
 
021.860/2014-9 
Natureza: Auditoria Operacional 

Unidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 
Advogado constituído nos autos: não há 
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SEÇÃO 2 
Presidência da República 

NENHUM ITEM DESTACADO 
 
 

Ministério da Saúde 
  

NENHUM ITEM DESTACADO 
 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Pág.:56-57) 

 
 

 PORTARIAS DE 26 DE MARÇO DE 2015 
 
 O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto de recondução de 9 de maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no 
DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria GM/MS n° 912, de 12 de maio de 2014, tendo em vista o 
disposto no inciso X do art. 11 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de 
abril de 1999, aliado ao que dispõe o inciso VIII do art. 16, o inciso I, os §§ 1º e 3º do art. 5º e o inciso 

III, § 3º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, 
de 29 de maio de 2014, publicada na DOU de 02 de junho de 2014, resolve autorizar o afastamento do 
país do(s) seguinte(s) servidore(s): 

 
Nº 369 HILTON KATZ, Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária, matrícula SIAPE nº. 

2438595, com a finalidade de inspecionar a empresa Stryker Neurovascular, em Cork, Irlanda, no 
período de 25/04 a 02/05/15 incluído o trânsito, com ônus para ANVISA, conforme deliberação da 

Diretoria Colegiada por circuito deliberativo nº 60/2015. (Processo nº. 25351.137767/2015-42). 
 
Nº 370 MARIANA DENARDIN KLEIN, Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária, matrícula 

SIAPE nº. 1493524, com a finalidade de inspecionar a empresa Stryker Neurovascular, em Cork, Irlanda, 
no período de 25/04 a 02/05/15 incluído o trânsito, com ônus para ANVISA, conforme deliberação da 
Diretoria Colegiada por circuito deliberativo nº 60/2015. (Processo nº. 25351.133226/2015-01). 

 
Nº 371 PEDRO CANISIO BINSFELD, Assessor, matrícula SIAPE nº. 1640630, com a finalidade de 

participar do Congresso Internacional sobre Segurança de Nanopartículas Engenheiradas e 
Nanotecnologias (Intenational Congress On Safety Of Engineered Nanorparticles Anda Nanotechonogies - 
Senn2015), em Helsink, Finlândia, no período de 10/04 a 17/04/15, incluído o trânsito, com ônus para 
ANVISA, conforme deliberação da Diretoria Colegiada em circuito deliberativo nº 94/2015 (Processo nº. 
25351.116649/2015-75). 

 
 

 JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA 

 
 PORTARIA Nº 373, DE 27 DE MARÇO DE 2015 
 
 O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto de recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República, publicado 
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria GM/MS n° 912, de 12 de maio de 2014, e tendo em vista o 
disposto no inciso VI do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de 
abril de 1999, aliado ao que dispõe o inciso V do art. 164 e o inciso III, § 3º do art. 6º do Regimento 
Interno aprovado nos termos do Anexo I, da Portaria n° 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU 
de 02 de junho de 2014 e tendo em vista a Portaria MP nº 23, de 21 de janeiro de 2014, resolve: 

 
Art. 1º Nomear de acordo com o inciso I, do artigo 9º e artigo 10 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, para o cargo efetivo de Técnico Administrativo, Classe A, Padrão I, o candidato 
relacionado no Anexo I, aprovado no concurso público, cujo resultado foi homologado na forma do Edital 
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nº 18, publicado no Diário Oficial da União de 04 de dezembro de 2013, e prorrogado pelo Edital n° 46,  

publicado no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2014, em vaga decorrente da posse de Joyce 
Franca de Oliveira em outro cargo público, inacumulável. 

 
Art. 2º A posse do candidato nomeado relacionado no Anexo I, aprovado para exercício em 

Brasília, deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de publicação desta 
portaria no Diário Oficial da União, devendo apresentar-se  no horário de 9 às 12 horas e de 14 às 17 
horas, no Setor de Indústria e Abastecimento- SIA, Trecho 5, Área Especial 57, Bloco D, Térreo, Brasília - 

DF, desde que apresentada toda a documentação necessária e cumpridas todas as formalidades legais.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

 JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA 

 
 

ANEXO I 
 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO - CLASSE "A" - PADRÃO "I" 
LOCAL DE EXERCÍCIO: BRASÍLIA - DF 

 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME CÓDIGO 
DE VAGA 

PROVENIÊNCIA 
DA VAGA 

35º ROGÉRIO ALVES DE 

OLIVEIRA 

0784433 

Vacância 

 
 
 

 
 

 
 PORTARIAS DE 27 DE MARÇO DE 2015 
 
 O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto de recondução de 9 de maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no 
DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria GM/MS n° 912, de 12 de maio de 2014, tendo em vista o 
disposto no inciso X do art. 11 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de 

abril de 1999, aliado ao que dispõe o inciso VIII do art. 16, o inciso I, os §§ 1º e 3º do art. 5º e o inciso 
III, § 3º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, 
de 29 de maio de 2014, publicada na DOU de 02 de junho de 2014, resolve autorizar o afastamento do 
país do(s) seguinte(s) servidore(s): 

 
Nº 374 RENATA DE MORAIS SOUZA, Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária, matrícula 

SIAPE nº. 1491051, com a finalidade de participar da Conferência Internacional sobre Precursores 

Químicos e Novas Substâncias Psicotrópicas, em Bangkok, Tailândia, no período de 18/04 a 25/04/15, 
incluído o trânsito, com ônus para ANVISA, conforme deliberação da Diretoria Colegiada em circuito 
deliberativo nº 114/2015 (Processo nº. 25351.120789/2015-43). 

 
Nº 375 GLORIA MARIA DE OLIVEIRA LATUF, Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária, 

matrícula SIAPE nº. 1568085, com a finalidade de participar da Conferência Internacional sobre 

Precursores Químicos e Novas Substâncias Psicotrópicas, em Bangkok, Tailândia, no período de 18/04 a 
25/04/15, incluído o trânsito, com ônus para ANVISA, conforme deliberação da Diretoria Colegiada em 
circuito deliberativo nº 114/2015 (Processo nº. 25351.120777/2015-73). 

 
Nº 376 CAMILA QUEIROZ MOREIRA, Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária, matrícula 

SIAPE nº. 2110205, com a finalidade de participar de Reunião da Agência Internacional para Pesquisa do 
Câncer - agência da Organização Mundial da Saúde especializada em câncer -, que avaliará o risco 

carcinogênico do herbicida clorofenoxi 2,4-D, em Lyon, França, no período de 31/05 a 11/06/15, incluído 
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o trânsito, com ônus para ANVISA, conforme deliberação da Diretoria Colegiada em circuito deliberativo 

nº 97/2015 (Processo nº. 25351.089828/2015-81). 
 
Nº 377 CAROLINA DAMAS ROCHA ZARATE BLADES, Especialista em Regulação e Vigilância 

Sanitária, matrícula SIAPE nº. 1491630, com a finalidade de participar da 1ª Convenção Internacional em 
Imunofarmacologia - Vacipharma 2015, em Varadero, Cuba, no período de 13/06 a 20/06/15, incluído o 
trânsito, com ônus para ANVISA, conforme deliberação da Diretoria Colegiada em circuito deliberativo nº 
98/2015 (Processo nº. 25351.098941/2015-28). 

 
Nº 378 FABIANE RESENDE GOMES, Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária, matrícula 

SIAPE nº. 1332084, com a finalidade de participar da 22ª Reunião do Comitê Codex de Residuos de 
Medicamentos Veterinários em Alimentos - CCRVDF, em San Jose, Costa Rica, no período de 26/04 a 
03/05/15, incluído o trânsito, com ônus para ANVISA, conforme deliberação da Diretoria Colegiada em 
circuito deliberativo nº 120/2015 (Processo nº. 25351.108877/2015-02). 

 
Nº 379 MARIANA ADELHEIT VON COLLANI, Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária, 

matrícula SIAPE nº. 1491489, com a finalidade de inspecionar a empresa Phytopharm Kleka Spólka 
Akcyjna, em Warta, Polônia, no período de 23/05 a 31/05/15 incluído o trânsito, com ônus para ANVISA, 
conforme deliberação da Diretoria Colegiada por circuito deliberativo nº 113/2015. (Processo nº. 
25351.137729/2015-23). 

 

Nº 380 MARINES JOST E SOUZA, Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária, matrícula SIAPE 
nº. 378658, com a finalidade de inspecionar a empresa Phytopharm Kleka Spólka Akcyjna, em Warta, 
Polônia, no período de 23/05 a 31/05/15 incluído o trânsito, com ônus para ANVISA, conforme 
deliberação da Diretoria Colegiada por circuito deliberativo nº 113/2015. (Processo nº. 
25351.136149/2015-90). 

 
Nº 381 JOÃO PAULO SILVERIO PERFEITO, Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária, 

matrícula SIAPE nº. 1568102, com a finalidade de inspecionar a empresa GW Pharma Limited, em 

Sittingbourne, Reino Unido, no período de 06/06 a 13/06/15 incluído o trânsito, com ônus para ANVISA, 
conforme deliberação da Diretoria Colegiada por circuito deliberativo nº 105/2015. (Processo nº. 
25351.150990/2015-19). 

 
Nº 382 ROBELMA FRANCE DE OLIVEIRA MARQUES, Especialista em Regulação e Vigilância 

Sanitária, matrícula SIAPE nº. 1491055, com a finalidade de inspecionar a empresa GW Pharma Limited, 
em Sittingbourne, Reino Unido, no período de 06/06 a 13/06/15 incluído o trânsito, com ônus para 
ANVISA, conforme deliberação da Diretoria Colegiada por circuito deliberativo nº 105/2015. (Processo nº. 
25351.146158/2015-95). 

 
Nº 383 FLAVIA SOARES REZENDE MORAIS, Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária, 

matrícula SIAPE nº. 1491221, com a finalidade de inspecionar a empresa Haupt Pharma Latina S.R.L., 

em Latina, Itália, no período de 02/05 a 09/05/15 incluído o trânsito, com ônus para ANVISA, conforme 
deliberação da Diretoria Colegiada por circuito deliberativo nº 105/2015. (Processo nº. 
25351.120955/2015-07). 

 

Nº 384 MARCIA DE OLIVEIRA FERNANDES, Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária, 
matrícula SIAPE nº. 1492641, com a finalidade de inspecionar a empresa Pfizer Ireland Pharmaceuticals, 
em Cork, Irlanda, no período de 16/05 a 24/05/15 incluído o trânsito, com ônus para ANVISA, conforme 

deliberação da Diretoria Colegiada por circuito deliberativo nº 68/2015. (Processo nº. 
25351.150114/2015-04). 

 
Nº 385 JEAN CARLO MIRANDA, Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária, matrícula SIAPE 

nº. 1491410, com a finalidade de inspecionar a empresa Pfizer Ireland Pharmaceuticals, em Cork, 
Irlanda, no período de 16/05 a 24/05/15 incluído o trânsito, com ônus para ANVISA, conforme 

deliberação da Diretoria Colegiada por circuito deliberativo nº 68/2015. (Processo nº. 
25351.096723/2015-29). 

 
Nº 386 KATIA ANDREA DOMINGOS DE MORAIS, Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária, 

matrícula SIAPE nº. 1491398, com a finalidade de inspecionar as empresas Caplin Point Laboratories Ltd, 
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Unit IV, em Taluk Thiruvallur District, Índia, e Haupt Pharma Amareg GmbH, em Regensburg, Alemanha, 

no período de 07/05 a 24/05/15 incluído o trânsito, com ônus para ANVISA, conforme deliberação da 
Diretoria Colegiada por circuito deliberativo nº 105/2015 e nº 0/2015. (Processo nº. 25351138130/2015-
43). 

 
Nº 387 RENATO LOPES HURTADO, Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária, matrícula 

SIAPE nº. 1568710, com a finalidade de inspecionar a empresa Haupt Pharma Amareg GmbH, em 
Regensburg, Alemanha, no período de 16/05 a 24/05/15 incluído o trânsito, com ônus para ANVISA, 

conforme deliberação da Diretoria Colegiada por circuito deliberativo nº 105/2015. (Processo nº. 
25351.128447/2015-96). 

 
 

 JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA 
 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS E RECINTOS 

ALFANDEGADOS 

 

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS 

E RECINTOS ALFANDEGADOS EM SÃO PAULO 
 

PORTARIA No- 6, DE 24 DE MARÇO DE 2015 
 

 A COORDENADORA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTOS, AEROPORTOS E 
FRONTEIRAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA NO ESTADO DE SÃO PAULO, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria 1247 de 29 de julho de 2014, publicado no DOU de 30 de 
julho de 2014, no uso da competência que lhe confere o Inciso I do artigo 2º da Portaria nº. 1744, de 18 
de novembro de 2011, Resolve:  

 

Art. 1º - Designar os servidores Fernando de Paula Riço, SIAPE 1622405 e Wilhelm Bentler 

matricula SIAPE 8596171, para exercerem o cargo de Pregoeiro, com finalidade de proceder 
aos trabalhos relacionados com o processamento e julgamento das licitações nesta CVSPAF/SP, na 
modalidade de Pregão; 

 
 Art. 2º - Designar os servidores Fernando de Paula Riço, SIAPE 1622405, Tereza Cristina Vieira de 

Oliveira Franco - Matrícula SIAPE 9603898 e Wilhelm Bentler matricula SIAPE 8596171 para compor a 
equipe de apoio na modalidade Pregão nesta CVSPAFSP;  

 
Art. 3º Revogar a Portaria 14/2014 de 16/07/2014; 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

MASSAE TANAKA 

 
PORTARIA Nº7, DE 24 DE MARÇO DE 2015 

 
A COORDENADORA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTOS, AEROPORTOS E 

FRONTEIRAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA NO ESTADO DE SÃO PAULO, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria 1247 de 29 de julho de 2014, publicado no DOU de 30 de 
julho de 2014, no uso da competência que lhe confere o Inciso I do artigo 2º da Portaria nº. 1744, de 18 

de novembro de 2011,Resolve:  
 
Art. 1º - Delegar competência de CORRESPONSAVEL FINANCEIRO SUBSTITUTO a servidora 

Margarida Maria Alonso Naveira, matricula SIAPE n. 1520667 - CPF: 066.535.078-31;  
 
Art. 2º - As Notas de Empenho e as Ordens Bancárias, para serem validadas, deverão ser firmadas 

conjuntamente pelo Ordenador de Despesas ou seu Substituto e pelo corresponsável Financeiro ou seu 

Substituto; 
 Art. 3º- Fica dispensado do encargo de corresponsável financeiro substituto o servidor Wilhelm 
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Bentler, SIAPE 8596171 - CPF 010.824.058-41.  

 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, cessando os efeitos da Portaria n. 

04 de 24 de março de 2014.  
 

MASSAE TANAKA 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTERNA 

 

GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 PORTARIA N° 173 DE 27 DE MARÇO DE 2015 

 
 A Gerente-Geral de Gestão de Pessoas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.778, de 24 de outubro de 2014, publicada no Diário 
Oficial da União de 27 de outubro de 2014, resolve: 

 

Designar, no período de 30/03 a 03/04/2015, a servidora MARCELA CAVALCANTE DOS REIS SILVA, 

matrícula SIAPE n° 1492232, para exercer o encargo de substituta do Coordenador, código CCT V, da 
Coordenação de Inspeção de Produtos para a Saúde, da Gerência-Geral de Inspeção Sanitária, da 
Superintendência de Inspeção Sanitária. 

 
 

 LÚCIA DE FÁTIMA TEIXEIRA MASSON 
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SEÇÃO 3 
Presidência da República 

 

NENHUM ITEM DESTACADO 
 
públiMinstério d 

Ministério da Saúde 
 

NENHUM ITEM DESTACADO 
 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Pág.:100) 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS E RECINTOS 

ALFANDEGADOS 

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS 

E RECINTOS ALFANDEGADOS NO MATO GROSSO 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2015 - UASG 253024 
 
Número do Contrato: 1/2013.  
Nº Processo: 25746057646201369. INEXIGIBILIDADE Nº 1/2013. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE 

VIGILANCIA -SANITARIA. CNPJ Contratado: 34028316001690. Contratado : EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E -TELEGRAFOS. Objeto: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 1/2013 que tem por finalidade 
PRORROGAR A VIGÊNCIA contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de 21/03/2015 a 20/03/2016; 
SUPRIMIR 24,48% no valor inicial atualizado do contrato; e, REAJUSTAR o valor da Tabela de Preços e 

Tarifas de Serviços Nacionais dos serviços postais relativos à carta comercial. Fundamento Legal: 
Clásulas Quinta e Sétima do contrato e arts. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 21/03/2015 a 
20/03/2016. Valor Total: R$748,32. Fonte: 6174025305 - 2015NE800007. Data de 

Assinatura: 20/03/2015.  
 
(SICON - 27/03/2015) 253024-36212-2015NE800001  
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2015 - UASG 253024 
 

Número do Contrato: 2/2013.  
Nº Processo: 25746057646201369.  
DISPENSA Nº 1/2013. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA -SANITARIA. CNPJ Contratado: 
34028316001690. Contratado : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E -TELEGRAFOS. Objeto: 2º Termo 
Aditivo ao Contrato nº 2/2013 que tem por finalidade PRORROGAR A VIGÊNCIA contratual por mais 
12 (doze) meses, a contar de 21/03/2015 a 20/03/2016; SUPRIMIR aproximadamente 22,10% no valor 
inicial atualizado do contrato; e, REAJUSTAR o valor da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços 

Nacionais das encomendas da linha expressa e econômica (Sedex e PAC). Fundamento Legal: Cláusulas 
Quinta e Sétima do contrato e arts. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 21/03/2015 a 20/03/2016. 
Valor Total: R$7.099,16. Fonte: 6174025305 - 2015NE800008. Data de Assinatura: 20/03/2015.  
 
(SICON - 27/03/2015) 253024-36212-2015NE800001   
 
 

 Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.03.2015  


